
pretenso libelo .aocusatorio apresentado na
reunião de 27 de janeiro, e que serão aqui re-
duzidos aos seus verdadeiros termos.
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• O novo banco

O governo não tem necessidade de defender
êseu aoto que promoveu a incorporação do

• Banco dos Estados Unidos do Brazil, e conce-
deu-lho favores especiaes para consecução dos
grandiosos fins que são o objecto daquela
ereaeão.

O acto do governo foi pautado nos mais
slos"principios da economia politica. e social
aoceitos entro todas as nações e applicados es-
pecialmente ao Brazil, e sujeitos ás condições
da actualidade.

Foi ainda a creação do Banco dos Estados
Unidos do Brazil objecto do mais detido es-
tudo ; foram consultados todos os represen-
tantes dos interosses reaee do paiz em as-

. tom:tos bancarios, cujo espirito está isento
das considerações de interesse pessoal ; foi a
comprehensão verdadeira dos interesses gemes
do paiz, ainda mesmo em opposição a alguns

'Interesses particulares, o unte) objectivo que
o governo teve em vista.

Nestas condiçam, julga o governo escusada
a dere ;a do seu acto.

Nom mamo se Arreceia da .grita dos inter-
esses contrariados, que, procurando transviar
a opinião, toem, ora com :na fé, ora com
ignoranda palpavel do aseumpto, ature:in-
do a discussão,* promovendo contra o Banco
dos Estados Unidos do Brazil uma guerra
desleal, cuja victoria seria a derrota dos le-
gitimos interesses do pele em beneficio da
carteira de meia dada de especuladores.

Mas, desde que levanta-se um orgão da
opinião, que 53 diz autorizado a falar em
Roma duna classe que merece a considera-

ção do governo provisorio da Republica,
Julga este de seu dever mostrar ao pata,
mostrar á classe dos engenheiros e indus-
triaes que as proposições eaúttidas pelo seu
representante, na reunião de 27 de janeiro cor-
rente, foram tão tumultuarias o improceden-
tes, como tumultuado foi o procedimento dos
adversado:: do governo naquella .reunião,
abafando a voz de profissionaes distinctos, que
procuraram 'pintar a discussão, o que U-
nhara, na manifestação de suas opiniões,
iguaes direitos aos que se inculcaram como
representantes da classe.

Estabelecidos, portanto, estes principies e
sujeita esta discussão ao rnethodo conven:ente,
vejamos quaes são os pontos capitaes do

Mia

Prova h evidencia o primeiro irem adduzido
contra .4) governo pelo orgão dos engenheiros
e industriam a fraqueza da argumentação e
a absoluta earencia de factos a alegar contra
o acto da °reação do banco. 	 •

E nem se comprehende como, em discussão
desta ordem, um adversado, cujos talentOs
são apregoados pela v.# publfea, e cuja edu-
caçãomentare recommendadepor um diploma
'scientillco, procurasse pôr em duvida as-
sumpto de tal evidencia que o simples bom
senso pôde resolver. .

.Prátende o promotor da reunião de. 27 de
janeiro que o governo tivesse tentado incluir
nas faculdades concedidas ao banco a de ab-
sorver direitos de propriedede garantidos e
respeitados polo proprio governo provisorio.

'Pois, pôde alguern adrnittir, em boa fé, que
quando, no art. So lettras b, c, d do decreto
da organisação do banco o governo dá
preferencies a este, em igualdade de condições
com outros Industriaes,'Inclit lambem o caso
do iniciativa individual, da prioridade de idéa
ou invenção, que ipso facto' estabelece dos-

•igualdade de condições è é rim direito de
propriedade garantido pelas leis vigentes, o.
sempre respeitado por todos os governos ?

Nem parece serio o argumento.

Para satistlizer o promotor do libelo contra
o governo, só teria este ima meio: é incluir na
IA uma disposição redigida do seguinte
modo :

«Quando houver desigualdade de coa li-
ções, não ha igualdade de condições.»

Este di o primeiro argumento, isto é,C gran-
de portico do edificio.

Continuemos a examinal-o em cala uma
das suas partes.

•• •
O segundo castelo de cartas, artisticamente

archiLctado com o duplo fim de ser visto ao
longo pelos engenheiros é industriaes, em
aterradora miragem, e de ser derrubado com
pasmosa 'facilidade pela espada gloriosa do
promotor da reunião de 27, refere-se ao direito
de desapropriação e isenção de imposto pre-
dial e do do consumo para os estabelecimen-
tos industriaea fundadee pelo banco e para o
material importado com destino aos MOMOS

estabelecimentos, favores consignados na 'et-

tra e do citado art. 3°.

'Em primeiro log., pretende ainda o autor
do libelo contra ' o governo, a exemplo da
questão de igualdade de condições, * que se
defina com dr:raio que quer dizer—estabe-
lecimentos industriaes— phrase tão obscura
que lhe parece não foi comprehendida pelo
Ministro da Fazenda. • •

Mais abaixo, *porém, fica salva a duvida
sobre tão intrincado ponto; e o proprie que
a levantou, define ece-eathedra, para • conhe-
cimento de todos, que eeffectivamente a ex-
pressão — estabelecimentos industriam—cone-
prehende, não sômente aqueles que mereetam,.
ou teem mereeido favores do Estado, coal°
bambem todas - ali fabricas, . as . officinas *de
serraria, de canos do chumbo, de fundição,
que — «não gozam e nem nunca gozaram de
qualquer favor do Estado» —; e então, par-,
gunta o presidente da reunião de 27: Como,
pois, este decreto vem dar toes elementos
de vida ás novas industrias, quando nada
se concedeu tiquellas que arriscaram seis -
capitam?	 .	 .

Aqui o resumo do discurso, que esti: pu-
blicado, diz que houve applausos prolongados.

Parece que odes applauMS trouxeram uma
animação tão Inconveniente ao' diseursatite,
que, logo que cessou o ruido laudatotio, avtin-
çou elle as seguintes proposições: 	 • ,

(Z 1. a Até hoje nenhuma destas Industrias, .
que *Vemos * florescer na capital federal e em
todo o paiz, teve certos favores, dos que se
achem expressos no decreto.

4 2• 11 A iseaeão do imposto predial, que não
pólo ser sinito imposto municipal, contraria,
os principies fundamentaes da Federação. »

Definida felizmente, como foi, a expressão
— estabelecimentos industriaes — vamos ver,
até que ponto é verdadeira a allegação de que
os favores concedidos ao Banco dós Estados' *
Unidos do Brazil constituem uma innovação,
c pois até hoje a nenhum outro estabeleci....
mento teem sido &medidos ». •	 .

Antes de apresentarmos as provas que das-
troem tão errei:ao asserto, seja-nos permit-
tido mostrar admiração qne provoca a igno- ."
ronda, em que ree acha o autor do libelo 'em
assumpto tão comesinho, que è diariamente
discutido o trata& pela Imprensa e em do- .
cumentos ofaciaoa.

1

Longa seria a Esta de todos os estabeleci-
m	

•
eatos do qualquer espade, aos quaes até

hoje teem sido 'concedidos favores iguaea e
superiores aos de que vae gozar o Banco doa
Estadas Unidos do BraZii.

II
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Citaremos alguns actos que inals de prom-
pto temos á vista.

0"dearató uS •3151 de 9 de dezembro de 1882
autoriza o governo a conceder a Amorico de
Castra e ás em,preza,s que se organizarem com
o fim de construir edificios destinados á habi-
tação de operarios e classes pobres os se-
guintes favores:

1,0 Isenção, até 20 annos, do imposto pre-
dial, .excluida a taxa addicional do § 3, parte
l a do art. 11 da lei n. 719 de 28 de setembro

Oda 1853, destinada ao serviço da limpeza das
casas e do esgoto da cidade, conforme o de-
creto n. 1929 de 29 de abril de 1857, cessando
a isenção si "0.3 edifielos forem alienados pelas
emprazas, salvo no dia° do cessão e transfe-
renda de concessões ;

2.0 Dispensa, pelo mesmo prazo, do imposto
de transmissão de propriedade, quanto á acqui-
sição de immoveis necesearios ás construcções
segundo os planos approvados ;

3.0 Outorga-lhe direito d ) desapropriação
conforme a lei u. 816 de 10 de julho de 1855,
relativamente as terreaos particulares com-
prehendidos nos ditos planos, comtanto que
nos rte3mos terrenos não haja ed i freios sujeitos
ao pagamento do imposto predial, ou isentos
deste por lei

4• 0 Faa-lhe concessão gratuita, até 20 annos,
'do dominio util dos terrenos do Estado com-
prehendidas . nos planas, e, findo este prazo,
dá-lhe prefemnda para o aforamento pelo
preço_ e com as cora 31;ões ordinarias, coa-
fárme a legislação em vigor.

• O decreto n. 9509 de 17 de OU tubro de 1885
concede a Jorge Mirandola Filho ou à em-
praza queforpw ele organizada, para con-
struir edificios para habitação de operarios e
ela3s( s pobre; os eeauintes favores:

1.0 Iseneão, por 20 annos, do imposto pra-
dial para os edificior que construir, excluida a
taxa adicional do a 30 , parte la do art. 11
da lei n. 719 de 21 de setembro de 1853,
cessando a iseneão si a empraza alienar os
edideios ;'

2.0 Dispensa, tarnbem por 20 annos, do im-
posto de transmissão de paopriedade, quanto
à aequisição dos immoveis necessarios para
as construcç3e3;

.3•0• Direito de desapropriação, conforme a
lei n. • 816 de 10 de julho de 1855, relativa-
mente aos terrenos em que tiver da edificar,
corcrtanto que não haja nanes edificio sujeito
ao pagamento d.o imposto predial, ou isento
deste por lei..

.0 desreto n. 3305 de 8 de outubro de 1886
autoeiza o governo a conceder a G. Fogliani
o ao Dr. JJSá Ferreira de Sauza Araujo, ou á
empraza que organ'za,rem para o fim de recti-
ficar, alargar e pro:onear á rua do Sonlier
dos PasEos, os seguintes favores :

1•0 Dispensa de decima urbana, durante 20
annos, para os predios que edificar na nova
rua ;

•

2.0 Dispensa de direitos de transmissão de
propriedade das acquisiçõe3 que fizer a em-
praza para a sua realização ;

3. 0 Privilegio, por 30 annos, para a con-
strucção, euloração, uso e gozo cio uma
linha de bons de bitola estreita e via dupla,
que percorra a nova . rua em toda a sua
extensão.

Por acto do gabinete Ouro Preto, em
1889, essa mesma concessão, liberalizada ao
Dr. Ferreira do Araujo, additou-se ainda
com a garantia- de 6 0/, sobre o capital de
10.000:000$000.

O decreto n. 3399, de 24 de novembro de
1888, autoriza o governo á concederaeaJo3è
Alfredo Cunha Vieira & Comp., ou á empráza
que dias organizarem, com o fina de abrir
urna rua nova em frente á Praça Vinte Oito
de Setembro, os seguintes favores ;

1. 0 Dispensa de decima urbana durante
20 anuas para os predios que edificar na nova
raia° reedificar na rua nova de S. sento.

2. 0 Dispensa de direitos de transmissão de
propriedade das acquisiss3ss que fizer a em-
presa para a sua realização ;

3. 0 Direito de desapropriação, segundo a
lei n. 816, de 10 de junho de 1855, ficando
salvo ao Estado o direito de excluir da das-
apropriação o predio nacional -existente na
rua do Conselheiro Saraiva, desde que, no
prazo de ires annos, o subordine ao alinha-
mento determinado no art. 10;

4. 0 Privilegio por 30 annos para a con-
strução, exploração, uso e gozo de uma linha
de bonde de bitola estreita e via dupla, que
peraorra a rua nova am toda a sua extensão.

Seja dito desde já, de passagen, que esta
somma de favores, que esta renuncia das ren-
das do Estado aproveitam unicamente a urna
esphera limitada do interesses individuaes, que
não podem ser comparados aos resultados, que
se esperam da creação do Banco dos Estados
Unidos do Brazil, os quaes aproveitam a toda a
eolleetividade social, fomentando a industria,
valorisando a terra, alimentando o commercio,
areando a pequena propriedade, promovendo
ernflin o engrandecimento da patria, com o
impulso que dá a todos os ramos da activida-
de social.

Mas deixemos a lista do; favores e nonees-
soes individuaes a certas e determinadas em-
prazas.

Ponhamos de parte as garantias de juro a
engenhos centrara e a estradas de ferro e
outros auxílios prestados pelo Estado á ini-
ciativa

Mostremos, com dados estatísticas, officiaes
documentos legaes a grande sornma distra-

tai:ta dos cofres publicas em beneficio «destas
industrias que vemos florescer na capital
federal e em todo o paiz».

A tarifa das alfandegas, em um só artigo,
n. 1043, isenta de quaesquer direitos de con-
sumo as machinas para lavrar a terra, pre-
parar Os produetes da agricultura, para mi-
neração, para o serviço de quaesquer fabricas

ou calcinas e para a navegação; movidas a
vapor, agua, gaz, ar ou vento, ou a electri-
cidade ou por forças animadas e quaesquer
outros motores fixos, locomoveis ou porta-
teia ; gozando da mesma isenção as peças da
machinas importadas em separado.

A isenção de direitos de consumo a empra-
zas e estabelecimentos industriaes tornou tal
desenvolvimento, que foi necessaria, a inter-
venção do parlamento, o qual, naproinuigação:
da lei n. 2229 de 3 do setembro de 1884, esta-
beleceu disposição, que facultsaa, ao governo
entrar em accordo com as emprazas fatoreci-
das, afim de regularizar o assunto, que se
tornava verdadeiro perigo publico.

Esta medida legislativa fai tomada à vista
de declaração expressa do Ministro da Faz,
zenda de que com taes concessões soffria a
renda publica grande diminuição.

Por essa decasião se provou quê os objectos
importados pelos estabelecimentos e emprazas
industriaes com isenção de direitos de con-
sumo subiram, nos tres exercidos de 1879: a
1882, á importante cifra de 3.628:339$480, do
valor officio,' do qual deixaram de ser arrede-
dados direitos de ean3umo na importancia.
de 992:749$919.

Ainda mais: dos dados estatisticos organi-
aados pela alfandega da capital federal em
1880 consta que, na concessão dos alludidos
favores aos diversos estabelecimentos e em-
prazas industriaes,foi a renda do Estado des-
falcada de 635:742$239, só quanto aos objectos
importados por esta allandegaS -

E' occasião aqui de imitar o tom emphatico
do presidente da reunião de 27, e perguntar
tambem : Como, pois, ha quem se atreva a
vir com a autoridade do sua palavra o pe-
rante uma classe de profissionaes avançar
proposição inexacta sobre facto cuja &filma-
çãaé de notoriodede publica ? 	 •

Eu; seguida afilrma ainda o presidente da
reunião de 27 que a isenção do imposto pre-
dial, que è imposto municipal, contraria os
principios fundanaentaes da federação.

Esta proposição envolve completa ignoran-
eia dos mais comesinhoe principios do direito
administrativo.

O imposto predial não pertence ao muni-
cipio ; nesta capital é cobrado como renda do
governo federal; ferra daqui pertence á re-
ceita dos estados, antigas provinci s, fs, por-
tanto, o acto do governo em nada con-
traria os principios da autonomia federativa
dos estados, pois a isenção só se refere ao im-
posto arrecadado para a ronda geral do estado
federal..

Fique isto consignado para esclarecia/bifo
daquelles que„ ignorando o assumpto, podiam
ter sido idudidos pela origem autorizada do
ande partiu a inexactidão. .

Parece que o que está eserípto sponde aos
principaeá argumentos produzidos contra o
13anco dos Estados Unidos do Brazil na
reunião dos engenheiros o industriaes.

Restam apenas questões de ordem secun-
daria, firmadas sobre algarismos, que, com a
ma i or facilidade, refutaremos.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
29 nu JANEIRO DE 1893 -

Concede ao Banco dos Estados Unidos do Brazil, autorização para funccianar
approva os fespactivos,estatutos_

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisório constituido pelo • Exercito e Armada, em nome da
NaeãO, attendondo ao que requereu o Banco dos Estados Unidos do
Brazil, concede, de conformidade com os decretos as. 164,. 165,
165'A 6169 A de 17 e 10 do corrente inez, autorizaçã,o ao dito
Banco para . funccáinar e approva os respectivos Estatutos.

'Sala dâs Sessões do Governo Provisorio	 Republico dos Es-
todos Unidos

Banco dos -Estados -Unidos do Brazil

Estatutos	 L

'DA OROANIZAÇXO .D0 BANCO.

Art. 1.° Figa estabelecido nesta capital federal uma sociedade .
anonynia, sob a denominação de Banco dos Estados , Unidos do
Brazil, para os fins consignados nestes estatutos.

,A. sua duração é de 50 annos, prorogavel por autorização do
governo. Antes deste prazo só podara ser dissolvida nos casos .
previstos em lei.

A sele é na capital federal, onle estará Lambem o . sou fôr°. pare
todos os : seus contractos e ficções judiciaes, . quo elles oritik
IlareM.

-A circuinscripção do Banco abrange os estados--doRio de Jae_
neiro, S. Paulo, Minas Geraes, Espirito Santo; Paraná e Santa .
Catharina.	 •	 ••	 , •

Art. R.° Para facilitar os mins fins; o 'Banco poderá'estabelecer
caixas filiaes, ou ngencias,.onde julgar conveniente, de accordo
com o governo, ficando para isso o Conselho director devida;
mente autorizado..„, .. _ ,
•Art.	 O anno social decorro de 1° da janeiro a 31 de'die--

-zembro.

DO CAPITAL ,À

' Art. 4.° O capital é do 203,000:003,y,, em 1.009.003 de acções,
de 200$ cad'a, urna.

0 Banco poderá no emtanto entrar-em operações;urna vez -
subscripta a In etado, ou mais, do . sen,capital, e realizado um de-
cimo desta importando.

5 1.0 As entradas serão,effectuada na razão minima de 10 0/0,
aintervallos de 30 dias urna da, .outra, podendo realizar-se em
moeda corrente, ou fundos publicas.

E' pormittida a antecipação das entradas..
As acções, uma vez integralisadas, poderão passar ao portador,

o vice-versa.	 -.	 ;	 • -	 •	 • ••	 •	 • -	 •	 •
5 2.° O accionista, é responsatel pela quota do -capital das

acçÕ os, que subscrever, ou lhe forem cedidas par qualquer titulo ;
e o que não efrectuar a entrada na época .determinada, ou per-
derá em *beneficio do Banco as quotas anteriormente realizadas,
declarando-se o commisso -das suas acçõos, ou, no CASO de força
maior, devidamente justificado perante o conselho director, -ser-
lhe-ha marcado novo prazo, pagando, então, além da entrada em
falta, mais o juro, da mora na razão de 9 0/, ao anno.
• O conselho director disporia, na primeira opportunidade, das
anões declaradas em- commisso ; 'devendo os entradas de capital
effectuadas e qualquer premio, si o houver, levar-se á conta do
fundo,,de reserva.

•5 3.0 A transferencia das acções será feita nos registros • do
Banco por termo assignado pelos contractantes, ou seus legitiinos
procuradores, munidos de sufficientes poderes.

Art. 5. 0 O capital, na proporção em que. for senda realizado,
será convertálo em fundos publicos, moeda corrente, ou ouro,
os quaes se Fverba'rão em nome do Banco com a clausula de
inalienaveis, não se podendo mais dispor delias senão de accordo
com O governo.
• Esses fundos publicos " ficarão completamente annullados nos
seus valores em 'proveito do Estado, de conformidade com .o.
disposto nestes estatutos.

Paragrapho unico. Si a liquidação do Banco-se dér.ant os do
termo legal de sua-duração, somente serão entregues ao Thesouro

Na' Sional -os fundeS publicas, que comportar o fundo de reconsti".
tuição do capital do' Banco respondendo os restantes pala so'•-•L
'ação do pasfivo e reembolso do capital aos accionistas.

Se depois, serão eatregues, ao nsan Theso-aro todos os'fairlos_
pablicos, que constituírem o capital do Banco, sorti indamnizaçIo

•alguma.'
.Art.W. 0 A taxa dos juros dos fio los p iblicos, qa g constitui-

rani o capital •I3 cuco, será deste o Mich de suas oparações .
reduzida .a 2 0/, menos, cravando esta redacção mais 1/2 9/.
annualménte ate a rextincção da referida taxa em proveito do -
Estado.

Art.- 7. 0 O Banco encarregan-se-ha de rondar, de aceórda
edil o governo, caixas tiliaes em estados ali' eiO3 11 sua eire,um-

%	 seripção, no caso de não se organizarem os bancos correspon-
dentes ás regins'respectiVas.	 •

DA	

•

nottisstXO

• Art. 8•0- O Banco emittirá, bilhetes ao portador e á vista até
a importancia dos. fundos publicos,, que, constituirem o sou .fundo • '
social; . não podendo a sua circulação ultrapassar os limites da

• respectiva eircumseripção
--0•Banco, porém, terá conta com ..-0.3 . das regiões Norte e Sul; . -

para o.firn de regularizar- a• passagem • da •. moeda de praça â•
praça...•••„.•	 ••

• .1'. 0 Quando a Circulação for feita por 'este Banco em, •região-
extranha .á sua circurnscripção, ec vi do art. 70, as respectivas
notas, observadas- as- disposições deste artigo„ conterão - um ca

ninho com-as, lettras R N ou--R S, afina de faeilitar-lhes-substi-;
tuição pelas dos respectivos bancos, logo que se "fundarem. .•

' Feita a substituição, as-notas inutilizadas restituir-Se-hã,o :veste
Banco; e; dado qito nem todas sei apresentem a troco,"marcar-sesha
una„prazo para tal fim, sob pena do preseripção ; devendo neste
caati—ser o Banco embolsado pelos das respectivas regias do

-„valbr de toes notas.	 .	 •	 -	 •	 -'•„	 •	 ,
A .prescripção regular-se-há pelas leis vigentes.

';.• Art. V)Os bilhetes einittidoS de conforMidado com as dispo- .
zições di-rtlecreto n. 165 de- 17' de janeiro de 1890 serão reCeblà•
dos, e terão etirso nas repartições publicas, gosando das-regalias

• conferidas ás- notas do Estado. - 	 "
• § .1: 0 O Banco poderá ter &Boinas proprias para impressão'de
seus bilhetes, - as, quaes ficarão sob a fiscalização do governo.

• Emquanto, porém, não as houver, serão os bilhetes fornécidá
pelo governo, errando toda a despeza por conta do Banco. _

Os bilhetes conterão:

• O nome do Banco emissor,	 .	 .
, A aásignátura do chefe da:emissão,
rubrica do fiscal por parte do governo.

• 'Os billIStâ . serão dos mesmos valores que os actuaes
Estado.

. 1 A falsificação , de bilhetes e a introducertade falsificados serão
punidas com às penas comminadas pelo direito vigente ao crime
de moeda falsa.	 , -

5 -- 2. 0 O Bana° ficará sujeito á fiscalização do governo, aspe- -
- eialmente no que respeita á emissão, substituição e resgate dos
, bilhetes, por intermedio de pessoas nomeadas pelo Ministerio ,
• da Fazenda, que lhes marcara attribui:tás fiscalizadora,s e o

respectivo vencimento, o qual não poderá-exceder a 10:000$)03..
o excesso da Missão de bilhetes, aléal dos lirn'tes deter-

minados neste decreto, importará:
2.. Para o Banco, a revogação do decreto de autorização e

sua liquidação forçada e In-imediata ;.	 .
3. 0 Para os . directores e gerentes, as penas do art. 173 do

Codigo Criminal, além da indemnização das perdass-e damnos
causados aos accionistas ;.-	 —	 • •	 •	 •

4.° Para bs fiscaes conniventes em ta,es faltas, ou que, tendo
deltas conhecimento, não-as denuncia,rern- em tempo, aS mesmas
penas acima mencionadas ; 	 -•	 • — •	 ••	 • •

5. 0 O Banco tem' o direito 'de Substituir as suainótas em
circulação por outras,' sempre que o julgar 3 converilenta, fazendo
para esse fim annuncios por editaes, publicados na imprensa, de
todos ps estadoa da sua circumscripção , nas quaes fixará um
prazo nunca inforior a seis MezeS:

As notas, que deixarem de ser apresenta-las, reputar-se-hão .
prescriptas, e as que forem substituidas, serão . Memoradas em
presença . do, fiscal do governo., ,	 .2"

A prescripção_regular-se-ha pelas leis vigentes: . •1
'Art. 10. O Banco obriga-soa, converter em especie.s metallicas,

, á vontade do portador e a vista,.tão &imanto as notas que °mit-
' tir, um . anuo depois do cambio attingir e manter á taxa par

de 27, ou mais, tomando igual compromisso quanto ás -notas -do
governo, que houver em circulação, som direito R indemnização

•
alguma	 • ,	 -

do Brazil, 29 de janeiro de 1890, 2 0 cli Republíca.

90 SiI Si1.43talitO, e a
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1..9 Deado que, nas t irmos do numero anterior, começar a
convertibilidade das notas em especies metallicas, á vontade do
portador e á vista, o Banco terá sempre um encaixe metallico
igual á respectiva circulação de notas dessa natureza.

§ 2. 0 O excesso da emissão além dos limites determinados
peto encaixe metallic,o acarreta as penas comminadas no art. /e,
§ 11,•do decreto n. 165 de 17 de janeiro de 1890.

§ 3. 0 A emissão de bilhetes sobre base metallica não inhibe
o Banco de continuar a manter a sua circulação sobre base de
apolices.

DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. Il. A assembléa geral é a autoridade soberana no Banco,
achando-se legalmente anstituida por accionistas possuidores
tle 25 acções pelo menos ; e as suas deliberações tomando-se
de acardo com o disposto nestes estatutos, são obrigatorias.

Art. 12. A essemblèa, considerar-se-ha legalmente constituida,
quando Qin virtude da sua convocaçio se acharem reunidos ac-
cionistas, que representem pelo menos 1/4 do capital realizado
em acções inscriptas no registro do Banco com 30 dias de antece-
dendia are da reunião.

Paragrapho unieo. Assim constituida a asseinbléa geral, po-
derá resolver sobre tudo que for de sua competencia, excepto
sabre reforma dos estatutos, liquidação, dissolução do Banco e
augmento do fundo social ; para o que é necessario pelo menos a
representação de 2/3 do capital.

Art. 13. No caso de não S3 reunir o numero de accionistas
exigidrspara constituir a asserabléa geral, observar-se-ha o dis-
posto no decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890.

Art. 14. A convocação da assembléa geral ordinaria, ou ex-
traordinar'a, será feita por annuncios, nos jornaes, com 15 dias
de antecedencia, nos quaes se declarará o objecto da c,on-
vocação.

Este prazo será reduzido à cinco dias, quando, mallograda a
primeira reunião, for mister convocar segunda e terceira.

Art. 15. A reunião ordinaria da assembléa geral terá legar
annualmente no correr do mez de maio, nos termos do decreto
e tad°, e a da extraordinaria sempre que a directoria o resolver,
por acto seu, ou á requerimento de 7 ou mais accionistas, que re-
presentem pelo menos 1/5 do capital social.

Art. 16. Cada somma de 25 acções dá direito a um voto. Podem
votar os tutores por seus pupilos, os maridos por suas mulheres,
um dos socies pela firma, os propostos de corporações e 03 procu-
radores, sendo accionistas, uma vez que os representados estejam
no caso de fazer parte da assembléa geral.

A votação será sempre por escrutinio secreto.
Não podem votar, nas assembléas gemes, 03 administradores,

para approvar os seus balanços, contas o inventaries, bem como
os fiscaes na approvaçã,o do seus pareceres.

Art. 17. As deliberações ou resoluções da assembléa geral s 3-

rlo tomadas per capita, salvo quando um ou mais accionistas re-
clamarem que o sejam pela representação do capital, em cujo caso
correrá a votação por escrutinio secreto, na razão estabelecida.

Os possuidores de acções ao portador não poderão fazer parte
das assembleas nem envolver-se nas discussões, votações e de-
liberações, sem' depositar no Banco as mesmas acções, .até ao dia
31 de dezembro, quando sa tratar de reunião ordinaria, e 10 dias
anteá do fixado para a sessão, quando se tratar de extraordi-
Darias.

As acç5es, que estiverem caucionadas, dispensam deposito ;
sendo, porém, necessario o aviso por escripto nos prazos acima
especificados.

As procurações devem ser entregues na secretaria do
Banco, oito dias antes da reunião das assemblèas, sob pena de
não produzirem effeito algum. A prova do deposito, ou aviso,
das acções e da entrega das procurações effectuar-se-ha unica-
mente mediante recibo firmado pelo secretario do Banco.

Art. 18. São permittidos votos por procuração para a eleição
dos directores e fiscaes, comtanto que os mandatorios sejam ac-
cionistas, e se apresentem munidos de poderes especiaes.

Paragrapho unico. Não podem ser mandatarlos os directores
e fiscaes do Banco.

Art. 19. O presidente do Banco será o das asseinbléas geraea,
e em cada reunião convidará dons secretaries, para constituirom
a mesa.

Paragrapho unico. Ao 1 0 searatario compete lançar, ou fazer
lançar, em livro apropriado, as resoluç5es da assembléa, com o
resumo dos assumptos, que lhe foram sujeitos e votados.

Art. 20. Compete á assembléa geral
Alterar, ou reformar os estatutos ; •
Julgar as contas annuaes ;

erstearl e destituir os membros do conselho e da commissão
&cal ;

•

Resolver sobra assumptos concernentes ao capital, liquidação,
dissolução do Banco o qualquer objecto para que houver sido
convocada, nos limites da sua competencia.

Art. 21. Na reunião ordinaria annual assembléa geral
apresentar-se-ha o relatorio do conselho director, acompanhado
do balanço, conta de lucros e perdas e parecer da corntnissão
fiscal, para ser discutido, e approvado, ou não, pela mesma as-
sembl éa.

1. 0 Nessas reuniões permitte-se tratar de tolos os as-
surnptos, que possam interessar ao Banco.

§ 2. 0 Nas reuniões extraordinarias, porém, só se tratará do ob-
jecto, para que forem convocadas.

Art. 22. A asseinbléa geral do Banco, com assisteneia do
fiscal do governo, resolverá, quando se tornar nocessaria
liquidação, sobre o modo pratico de realiza1-4assegurando os
direitos o interesses dos credores e associados.	 •

Paragrapho unico. Resolvida a liquidação, forçada ou volun-
teria, antes ou depois de expirado o prazo de duração do Bine°,
observadas as disposições das leis vigentes, guardar-se-ha a
seguinte ordem nas preferencias em relação aos credores:

o) por notas ou bilhetes em circulação, que não tenham si itz
recolhidos

b) o Estado, pelas apolees que comportarem o fundo de recon-
stituição do capital do Banco, as quaes serão abatidas do mesmo
capital, e entregues ao Thesouro Naeional, sem direito á indem-
nização alguma ;

c) os credores preferenciaea, nos termos do Codigo Com-
moreia'

d),os credores chircrgrapharios
e) os accionistas.

DO CONSELHO DIRECTOR

Art. 23. O Banco administrar-se-ha por um conselho director,
composto de sete membros, que de entre si escolherão o presi-
dente, o vice-presidente e o seeretario,

O vice presidente, e, em falta deste, o secretario substituirão o
presidente nos seus impedimentos.

Art. 24. Cada membro do conselho depositará no Banco, como
caução da responsabilidade de sua gerencia, 100 acções, que serão
inalienaveis emquanto exercer o cargo, e não forem tomadas as
respectivas contas.

Art. 25. O conselho director poderá nomear delegados seus,
que o representem perante o governo geral e o de cada estado,
companhias, associações o particulares, com que haja de con-
tractar, ministrando-lhes as necessarias instrueções.

Art. 26. O conselho director reunir-se-ha tantas vezes, quantas
os interesses do Banco o exigirem, mas nunca menos de duas
por mez.

1)3 cicia reunião lavrar-se-ha uma acta, onde constarão por
menor as resoluções, que se tomarem.

As resoluções tomar-se-hão por maioria de votos presentes.
Não po1erá haver sessão sem o comparecimento pelo menos

do cinco membros, inclusive o presidente.
Art. 27. Os membros do conselho serão eleitos pela assembléa

geral, dentre os accionistas do 100 ou mais acções, por escrutinio
secreto e maioria absoluta de votos ; e, quando esta não se con-
siga no primeiro escrutinio, se procedera a segundo, entre os
candidatos mais votados, em numero duplo dos que tiverem do
ser eleitos, prevalecendo a maioria apurada neste, e decidindo
a sorte no caso do empate.

Art. 28. Não podem servir conjunctamente no conselho pai e
filho, sogro e genro, cunhados, emquanto durar o cunha", os
parentes até 20 gráo e OS SOCiO3 de firmas commerciaes, nem
ser eleitas os credores pignoraticlos, que possuirem ecoes, betai
come os impedidos de legalmente negociar ; considerando-se
nullos os votos porventura dados aos que em tales eireumstan-
cias estiverem.

Art. 29. Vagando algum togar de membro do conselho, este o
preencherá, nomean lo para esse fim accionista, que tenha a
necessarla qualificação, o qual exercerá o cargo até á primeira
reunião da assembléa geral, que o proverá definitivamente.
O director assim eleito exercerá o cargo por tolo o tempo, que
exerceria aquele a quem substitue.

Art. 30. Nenhum membro do conselho polerá deixar de
exercer as funcções do seu cargo por mais de seis meies, além
dos quaes se entenderá que o tem resignado ; excepto si, mesmo
ausente, prastar serviços ao Banco.

NO3 impedimentos tomporarios dos membros do conselho por
mais de 120 dias, pastora o impedido ser substituido, até que
compareça, por accionista nomeado pelo conselho, d'entre os que
tiverem a necessaria qualificação.

Art. 31. O conselho director exercerá o mulato por sela
unos, podendo ser reeleito.
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„Art. 32. Compete ao conselho :

Resolver sobro as operações'reforidas nestes estatutos, fixando
as condições e regras, sob que devem realizar-se.

D liberar sobre as - contas rannuaes, .que tenham do ser pre-
sentes á assembléa geral, assim como sobro a fixação do divi=

• dendo e, quaesquer, propostas relativas à reforma do estatutos,
prolonga,ção,Soti .diàsolução do Bone° ' á augmeáto de capital.

-Nomear, é domittir todos os oinpregados, marcando-lhei_or-
denados o attribuiçÕes.

Finalmente, adoptar, todas as _resoluções, e fazer,. executar
todas as molidas, que entender cdnivenientes aos interesses o á
boa gestão dos nessoclos do Mimo': • 	 •

Art. 33. Conote aoi presidente do Banco: -

1. 0 , pr. esentar ã assembléa gorai dos accionistas, em suas reu-
niões ordinarias e em nome do conselho, o rolatorio annual das
operações o do estado do Banco. 	 • .

2. 0 - Presidir o consellriser csáen'orgilo,'regular-lhe os traba-
lhos, executar-e fazer executar fielmente estes estatutos, o regu-

•lamento interno, as deliberações do conselho o as da'assembléa,
Etrol.

3.° Convocar . extraordinariamente o consdho, sempre que
lhe parecer otavil-o sobre quaesquei• asátiniptos concernentes á
Whninistraçãodo Banco.

	

_	 -	 ,	 •
. 4:0 ' Assignar os balancetes mensaes, que s3 publicarem, bem

como toda a correspondencia do Banco, escripturas, contractos e
documentos, que importarem responsabilidade para elle. 	 •.	 .

Na ausencia - do presidente, serão essas funcçbas exercidas polo
.seu substituto, ou por uni doS directores de-semana.
• 5. 0 Representar o Banco nas suas relações com terceiro, ou
.em juizo, sendo-lhe facultativo parti -isso constituir mandatarios.

6.° Dirigir, e inspeccionar a escripturação geral do Banco e bem
assim todo o seu expediente, propor a noineação e demissão de
tolos os empregados, podendo suspcndel-os', si entender . neces-
sa,rio; • communicando-o ao conselho em sua primeira reuniãO, ()-
estipular as fianças,- que os empregados houverem de prestar
razão do seu cargo no Banco.

Art. 34. Os membros do conselho - director revezar-se-hã,o
nos diversos trabalhos, de modo que as operações sejam Sempre
acompanhadas pelo presidente, ou SOU Substituto; e dons di-
rectoros.

Art. 35. O honorario annual do conselho director será :

	

Presidente, 	 o mais.. 	 pro labore, cada -di-
rector.

• Mim do honorario, perceberá mais 2 0/ do .dividendo distri-
buido em partes iguaes , por tolos 03 MeMbr'03 do conselho.	 •

Os honorarlos sessão pagos mensalmente o fixados na assem-
blèa constitutiva do Bane°.

DA COMMISS -A.0 FISCAL

Art. 36. Haverá, no Banco, uma commissão fiscal permanente,
composta de tres accionistas, eleitos trombem segundo o disposto
no art. 27, dentre os que possuirem 59 ou mais accões, os quaos
exercerão o mandato por um anno, podendo sor reeleitos.

Paragrapho unico. À eleição da commissão assai far-se-ha na
reunião ordinaria amuai 'da assembléa geral.

Art. 37. Conjoinetam•ente :com a eleição da commissão fiscal, a
aSsembléa elegerá mais tres accionistas, supplente.s dos• fiscaes.

Os membros da •commissão fiscal -perceberão cada ,um 4:800$
annuaeso, pagos mensalmente.

Art. 38. Todos os annos até ao dia 31 do março receberá
a commissão fiscal cópias exactas do balanço e quaesquer
contas,. que tenham de ser apresentadas á assembléa geral, para
que a mesma commissão as examine, e em seu relatorio dó sobre
tudo parecer, que concluirá propondo á assemblea geral a ap-
provação, ou rejeição, das . contas annuaes.

O pskrecer da commissão fiseal será entregue ao presidente
do Banco até ao dia 15 de abril, afim do imprimir-se, e annexar-
se ao relatorio do conselho.	 .

Art. 39. Para os necessarlos exames serão . franqueados á
commissão fiscal todos os livros do escripturação geral do Banco,
dando-lhe os Iltspectivos (empregados .todos os esclarecimentos,
que ella exigir; o deites dependerem.

Si, no processo da exame, a commissãd julgar necessario ouvir
o conselho a respeito de qualquer objecto,. solicitar-lhe-ha a no-
cessaria conferencia, na qual se lhe darã,o tolas as explicações e
esclarecimentos, habilitando-a a redigir o seu parecer com o mais
pleno conhecimento dos assumptos.

Art. 40. A corirmissão fiscal assistirá ás reliniões do conselho
director com voto consultivo, quando para tal for convidada.

DAS CARTEIRAS E OPERAOES

Art. 41. O Banco terádres carteiras distinctas:

A de emissão do bilhetes ate portador e á vista;
A commercials compreliondendo as operações de gatureza•coni-

merRal e industrial; - .
A hypothecaria, comprehendendo as operações do hypotheca,

penhor agricola, o contractos de qualquer -especie • com a lavoura
o industrias connexas.

Art. 42. O Banco operasá do accórdo, e ficará sujeito aos de-
cretos ns. 161, 165,165 A e 169 A de 170 19 de janeiro de 1890
e seus respectivos regulamentos, como si fizessem parte dos
presentes estatutos.

Art..43. O prazo para o desconto do- letras será de seis meze0
•no maxhno.

§ 1. 0 Nas operações do emprestimos o cauçdes far-se-ha um
-abatimento polo Menos do 20 0 /„ no valor dos titulos, que forem
_dados em garantia; não pblendb ser admittido t i tulo algum; que
não tenha cotação na bolsa.

§	 deposites em dinheiro-da conta de terceiros 'não po-
deni ser empregados &n' operações a prazo superior a 90 dias..

3. 0 E' livre áo doóelhiodireetor alterar- a ta•a dos juros cio
dinheiro a premio, de empréstimos e descontos, Sempre que o eu-
tender conveniente aos interesses do Banco.
.- Art. 44. Nas operações do compra, por conta propria; de torre.

` nos, edificios, - ou estabelecimentos mdustriaes, é imprescindivel o
parecer de peritos profissionaeS, nomeados pelo Banco. -

Parageapho	 Nonlinina operação'sb fará sem a apresen-
tação de proposta e documentos que a instruam.

,
.. Art. 45. -0s -eTiprestimos á lavoura e industrias auxiliares serão .

feitos ao jura de G 0/0 e co:na-t , sslo de 1/2 0/s.. As operações de
.hypotheca. -poderão sor feitas até o , prazo maximo,do. 50 annos,
sendo pagavois em- preSta.033 se:nestraes, que comprelienderão o
juro, a quota de amortizaçlo e a cornmissão.

Art. 46. 03 e:nprestimos liypotliecarios urbanos ficarão, su-
•: joltds ao juro de 8 s/. e comMissã) de ,1, °/., p ogaveis-• por presta-
'• ções. conforme o artigo .anterior.

Art. 47. As letras hypothecarlas; que o Banco emittir, po-
• derão ser negociadas no paiz e fira dello, e seu valor será do
-100$ moeda corrente ou 11, 5 stg ao cambio do 27.
. • Paragrapho unico. :0 serviço :do juro; e amortização : das -
lettras hypothecarias será feito .no paiz e no exterior:

DAS COMPENSAOES DO GOVERNO AO BANCO

Art..	 concedido ao Banco:
a) .7 Óessão gratuita, á -discrição do governo, - do terras •de,

volütas, na zona da suo cireumscripçã'o, para localisação dos
Oolonos o iftindação do estabelecimentos industriaes de qualquer
Mera ;	 •	 •	 •	 .	 .-	 .,

b) preferencia, em igualdade do condições, na . construcção •
de estradas de ferro e outras 'obras e Melhoramentos proje.
dados pelo governo ;

c) preferencia, em condições iguaes, para exploração : do mi-
nas de qualquer especie, comprehendidas na sua circuinscripção
territorial, e bem assim para exploração de canaes e commu-
nic,aç'õ'es fluviaes, que servirem ás ditas Minas, ou delias .se
avizinharem ;	 ,	 ,	 -

d) preferencia, em igualdade de =adições,. 1103 'cbiltruto3
com o governo sobre objectos do colonisação e imnigração na
sua circumscripção territorial ;

e) direito de‘desapropria.ção nos 'termos d a lei , g:-816 de 10 -
do julho do 1855'e seu regulamento, que baixou Com o decreto ' '
n. 1654 de 27 de outubro -do mesmo armo, e bom -assim isen-
ção de imposto predial, assino com) dos da cãnsurno ou itnpor-
tasão a favor do; estabelecimeatos industriais, que fundaram,
empanto os hosierem sob sua administração, e xntteual de
qualquer eipeele, qu) importarem Com destina o a,pplieação" a
eS30S estabelecimentos, estradas tia ferro, exploração do rios,
minas, centras fontes de produção. 	 ,

'Art. 49. As clausulas do artigo anterior, qu Int° a exemps)33
o favores, entender-se-hão sempre di aceordo cim as regras de
interpretação estabelecidos pala praxe, na intellinneia, das coa- :• •
cessões em que se tem feito até hojelguaes mereA. 	 •	 ,

,A expressão a iguildado do colijam 's 'III) significa
monte igualdadeigualdade nas . eon 1103s das propstas.EIla entender-sa-
lu; de m).1.0 qae nio se oT3nia .o direito eraado, anterior.
minte ás peopostas, a favor de seus autores,' por trabalhos de
cunho original, ou polo em-,-srogo de capitaes • e sacrifieios, que
possam estabelecer titulo do propriedado. •

Art. 59. 0 . governo concorrerá para auxiliar o emprestinaos
hypothecarios, com a somma que -receber do Bane) a titulo - de
reducção do juro das apolices, que constituirem Sell fundo Social;
e depois de extincto estejuro com metade da impoillancia'dolle.
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Com este auxilio formar-se-lia um fundo especial, para se
garantir o serviço da letra hypothecaria

DAS CONDIÇÕES DOS EMPRESTIMOs

Art. 51. 0,Ba.neo não emittirit letras liypothecaria3 sono so-
bre primeira hypotheca, colida, ou subrogada.

Art. 52. O Banco não emprestar obre hypetheee:

1.° D3 theatros ;
2. 0 De minas e pedreiras ;
,3. 0 De immoveis indiviso-s, si a hypothece, não for estabelecido,

sobre a totalidade desses immoveie, co:n o consentimento una-
nime de todos os co-propietarios;

4er D3 prediere, cujo uso-fruroto se ache separado do direito de
propriedade, salvo o coasoutimente expresso do proprietarío
••io usufructuario.

Art. 53. As propriedades urbanas hypothecadas ao . Banco serão
devidamente seguras pelo Binco,si já não o estiverem á custa dos
inatuarlos carregando-se-lhes na annuidade o premio do seguro.
- Art. 54. No caso de incendio, ou outro qualquer sinistro, que
damniflque a propriedade, o Banco recebera do segurador a com-
petente indemnização, ou o valor total do seguro, retendo a im-
portando em seu poder, como garantia, ate que o predio seja
reparado,' ou reediticedo.

Paragrapho unico. Fica estabelecido o prazo do um anuo para
os reparce, ou renovação dos preçlios incendiados, ou damni-
ficados.
. Art. 55. Preparado, ou reedificado o predio no prazo estabe-
lecido, ou antes delle, si o Banco o julgar em condições de conti-
nuar como garantia do empréstimo, entregará ao mutnerio a
importando que recebeu, deduzida da anntedade relativa ao
ànno da reedificação.

Parageapho unico. Si, porém, não estiver em condiçoes de
'sér. aceito, ou si no fim do prazo não estiver reedificado, ou,
ainda, si, a vista de provas, o Banco adquirir certeza do que o
neutuario não faz a reedificação; em quelquer destoo casos O
131D00 delutirá d importando retida em sou poder o slide .que
lhe estiver a dever o mutuaria restituindo-lhe qualquer difre-
rença, que houver a seu favor.

O embolso assim feito considerar-se-ha como pagamento ante-
cipado.

Art. 56. Fica o Banco com o direito do exigir o embolse do
.seu capital antes cio prazo do contracto, mais a indemnização
de 5 °/.;

1.0 Si o mutuerio dentro no prazo de um mez não denunciar
O sociedade a alienação total, ou parcial, que tenha feito do
Immovel hypothecado ;

= .2,0 Si igualmente; e no meerno prazo, não denundar à,
- sociedade ás deteriorações, que o immovel soffrer, assim como
Idas as faltas, que lhe diminuem o valor, perturbem a posse,
ou ponham era duvida o seu direito de propriedade ;

tiver °ocultado á sociedade fecto3 por elle conhe eidos,
que produz= a depreciação do iinniovel, e que'extlegitam,
tornem duvidoso o direito do devedor sobre os iinmoveis hypo-
thce.oelos.

Art. 57. As avaliaçees dos inimoveiee quer ruraeá, qUer urba-
•noe, para Se admittirern no Banco em garantia de eniprestimos
hypotheearios, serão feitas pelos peritos do Banco, toman le.por
base, além de outras indie tções, a renda liqteda do inueovel e9 o
seu valor venal.

Art. 58. Quando a propriedade for reconhecila regular e a
garantia suffleente, o Conselho Director determinara a itnpor-
toada do irnprestimo a elTectuar, devendo, depois de aceeitas as
condiçhes polo propononte, ser assignado par este o entrado
eandicional, com o ilin da . garantir ao, Banco o direito de prio-
ridade na hypotheca.

Art. 50. Os proponentes de operações hypothecarlas -deverão
apresentar, conjuntamente com suas propostas, todos os titulos
que prov:rn à peopriedecle do finmovel, contraetes de qualquer
especie que o gravem e todas os infordia,ções, que sejam necese t-
rias para o completo conhecimento das condições, de que se acha
o immovel offerecido em hypothece.

Paragrapho unico. Tolas as despezas e desembolsos 1100033á-
rios para acquisição de documentos' de qualquer .e.specie, qiie
tenham de acompanhar os pedidos de empresthuos, serão por
conta dos proprtetarios oa proponentes, mesmo no caso do não
se eirectutte o emprestinio, o bem assim as que se fizerem com o
cancelamento das hypotheorts.

Art. 60. Mediante a,ccordo coai 03 Banem de Credito Real do
Beazil e e'onstruçtor do-Brazil, ficarão considorales esses ást a-
bele;imentos cemo ramos annexos *ao dos Estudes tinidos do
Brazil, para o fim de realizarem as operaçees de lavoura e tudo
quanto lhes diz respeito, bem como as de netureza puramente
industrial, que constituem perto das operações deste Banco.

Paragrapto unico. As condições reguladoras dessas tranS-
acções sen4 a,3sentadas no acto do respectivo contracto.

Art. 61. O Bino negoeiare antecipadamente, o sempre que
o entender conveniente, no peiz, ou fera della sues letras-11y=
pothecarias, para o fim de realizar os emprestimos em dinheiro.

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA

Art. 62. Todos os trimestres, depois de apurado o lucro liqUido
e deduzidos 2 1/2 0/, pira constituir um fundo de reconstituição
deeãtpitai e 3*/0 para fundo de reserva, do restante far-se-lia
dividendo aos accionistas até 8 0/„ ao anno.

Si houver excedente de lucros, será levado á conta do capital
para auxiliar sua integralização.

e 1. 0 A' quota destinada ao fundo de reconstituição do capital
será levado o juro de 6% ao anno, trimestieWnente, até per-
fazer a importanda do mesmo fundo, que poclinee convvter-se,
á proporção que fôr sendo constituido, em titules de pri-
meira respeitabilidade, que produzam pelo menos essa renda de
6 0/. annual. -

Art. 63, Cessará a formação do fundo de reserva, logo que sua
importancia, se eleve a um quarto cio capital do Banco.

Art. 64. O fundo de reserva é especialmente destinado a
fazer o capital desfalcado por perdas.

DISPOSIÇõES GERAES E TRANSITORIAS

Art. f5. O conselho procurará sempre ultimar por meio. de
arbitro3 as contestações, que se suscitarem na gestão dos' neg,ociós
do Banco.

Art. 66. Incumbe ao conselho requerer aos poderes politicos
do estado quaesquer medidas, que julgar convenientes ao cre-
dito, seguranea o prosperi fade do estabelecimento, e particular-
mente para que as acções ou fundos existentes melte, perten-
centes a estrangeiros, sejam, ainda no caso de guerra, navio-
laveis como os dos nacionaes

Art. 67. A avaliação das obras, o exame dos documentos, .
privilegios, concessões, planos e tudo que for concernente a mie-
godos offerecidos ao Banco será sempre feita por peritos da con-
fiança do conselho director, 03 quais em relatorio darão miuda
e circumstanciada noticia da tudo quanto possa interessar á for-
mação de um juizo serro sobre a conveniencia, utilidade é
vantagens de toes meemos.

As concessões de qualquer ordtm e bens que o Banco adquirir
terão previamente avaliadas, levando-se o excesso de valor à
conta do lucros o perlas.

Art. 68. Os bens moveis, semoventes, ou de raiz, que o Banco
houver de seus devedores, por meios conciliatorics ou judiciaes,
serão vendidos no menor prazo possivel.

Art. 69. O Banco poderá possuir edil-Idos próprios para seu
estabelecimento.

Art. 70. Dão-se ao conselho todos os poderes para representar
o Banco em juizo como autor, ou reo, assim como para exercer
livra e geral administração ; plenos poderes nos quaes devem,
sem reserva alguma, considerar-se comprelietdidos eeoutorgaAos
todos os de que haja possibilidade, ainda os de procuraçãO cm
causa propria.

Art. 71. Os membros do conselho e tolos os empregados são
responsameis pelos abusos, que praticarem no exercicto de suas
funcções.

Art. 72. Todo o accionista, que se ausentar, pede depositar no
Banco as acçaee, do que for proprietario, para o finde lhe
serem remettidos aonde determinar os dividendos respectivos,
livres de commissão.

Art. 73. 03 elsos omissos nestes' estatutos solver-se-hão
pelas leis que regerem a I. ateria.

Art. 74. O conselho director por seis ermos, a commissão
fiscal e 03 supplentes serão.acclamados na reunião ,constitutiva
do Banco.

Art. 75. O presidente do Banco por se's annos oé o eeu.
incarporador Francisco de Paula Mayrink.

- Rio, 29 de janeiro de 1800.- F. P. Mayrinh.
n•n•nn•n••n••••

DECRETO N. 181-DE 29 nu JANEIRO DE 189.1

Eleva e ve1eneide 1,s e ups .ttlos da :33er2Larla de Estado (los Nogoe.os
d.1 Justiça

O marechal Manoel Deocloro da Fonseca, chefe do GoVerno
Provisorio, constituído pelo Exercito .o' Armada, em nome da
Nação, tendo ouvido o Ministro. o Socretvio u Etado . . dos
Negocios da Justiça, e considerando :

Que, próclamada como está a Republica Federativa dos
-Estados leni los da Brazil, temia . de Ser descentralisodos inu:tes
s?rviços que. ora se acham a cargo das repartições da capital
federal, e convem desde ja providenciar para a gradual reducção
do pessoal do que olhas se eompoem, sem çifUnsa dos dirçitos
adquirido;
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Ferra; de Campos Salles.
•

Tabella a que se re‘fèrp . o .deereto vi 181 desta data
•

Empregos

Director geral.
Directores de secção 	
Primeiros officiaes  •
Segunlees ogleiaes 	
Amanuenses . .,	 . 	
Porteiro. 	
Ajudante 	
Continuos '	
Correios 	

G: 000$000
4:800$000
3:800$000

.3:000$000
2:200$000
2:2008)00
1:500$000
1:200$000
1:200$000

3:000$000
2:400$000
1:200$000

,1:000$000
• 800$000
' 800$000
• 500$009

400O00
4000Q0

9:000$000 -
21:600$000.
35:000$000
24:000$000
24:000$000
3:000$000
2:000$000
3:200$000
9600$000

C.5

ci

• Sala das sessões do Gov,prno Provisorio, 29 de janeiro do 1890, a
2° da Republica. 	 -t •

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

111. Ferrazle Campos Saltes.

, DECRETO N. 186—DE 29 pfi" JANEIRO. DE 1899

Declara a entrancia da comarea d 	 Itaparica, no. estado da Balda,
marca O	 tio respectiv o promotor plIbre

, O chefe do Goverpo Provisorio da Republica dás Estados Uni-
'

_dos do Brazil decreta:
'Art. 1. 0 E' declarada de 3a entrancia• a comarca de Itaparica,

abada fio estado da Bahia por acto do 14 do corrente...
• Art. 2. 0 G prornotor publico da referida comarca terá o vendi-
mento annual de 1:200$, sendo 800$ de .ortlenar.l.o e 400$ de gra-
tificação: . • I	 •

O Ministro o S:ecretario de EStadO dos NegOcios da Justiça
assim o faça exeetirtar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 29 de janeiro de 1890,
2' da Republica.

.MANOEL DEODORCI DA FONS-ECA.

11. Fe razd Camiios.'S'ailes"•."

DECRETò N. 187—DE 29 DE . ' :JANEIRO DE 1890, • --

Declara a eatrane'a Ida . comarca do :MiradorVinarc.t venciwato do ri3spe-
. clivo promotOr publ:ca o croa o Ioga r de j n li 7, mun'e;p11 O de orphaos
'• termo do mesmo mime, no estado do Maranhao 	 •, •

O chefe do GovOrno ProVisorio da' Republica dos Estados Uni-.
• dos do Brazil deereta	 --••	 ,

Art. 1.° É' declarada • de prime:ra' entrancia a comarca_ do
- Mirador, crcada fio estado do Maranhão pela lei n. • 1376 do 11„
"do maio de 1886..

Art. 2.° O promotor. publico..da . referida comarca teráo ven
cimento annull de 1:400$, sendo 803$ do ordenado e 600$ do
tilicação. •

Art. 3.° Fica areado o togar- dá juiz municipal e "de orpliãOs,	 .
termo do Mira,dor, de que se compõe a comarca de mesmo

noine.
"O Ministro "e Secretariado" Estado dos Negocios da.Justiçi

assirri- o faça executar.'
Sala das sessões do Governo ProviSorio, 29 de janoiro de 1890,

2° da Republica. 	 •
MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Saltes.
1

•
. O 'chefe do GoVerho Provisorio ` da- Republica dos Estadds.

". Unidos dó Brazil decreta : 	 • 
Artigo 'mico. * Fica derogado o .decrato n. 10083 de -24 de

- novembro' de 1888 na parte em que declarou especial a coniarc'
de -Tatuhy, no . estado de S. Paulo,visto terso vericado não se
achar a -.mesma comarca nas condições do art. 1 0 da lei n. 2033
de 20 de setembro de 1871'.------; 

• O Ministro o Secretario do • Estado dos Negocios da-Justiça
assim o faça executar. •.	 •

Sala das sessões do Governo Provisorio;	 do janeiro de 1890,
•o	

20 da Republica.	
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

• M. Ferra; de Campos

a -

• •

DECRETO N. 188—D g 29 DE JANEIRO DE 1800- -

Daroga o dec:oto a. 11133 da 21 di wiveMbr ,a de '15 .3S, no; parte.roreiente
c )marcl d .3 Tatully, ) estado de S. Paulo 	 .

Janeiro [1890]	 45:3

DECRETO N. 185	 DE- 29 DE JANEIRO DE 1890

-Altera a class ,.ticaeão da comarca. de Mariana, no estado de Minas Gemes

.0 chefe* do Governo Provisorio "da Ropublica, dos Estados
. Unidos do Brazil decreta :,

,1rtigo unico..Fica. elevada a terceira entrancia a comarca
de 'ariana, no estado do Minas Geraes...

O Ministro o Secretario. de Estado dos Negoc' :os da Justiça• •
. assim o faça exocutar.

Quinta-feira 30

Que importa ao regi:non republicano restringir o funcciona-
lismo ás necessidades reaes ,do, serviço, pOupar o tempo, " simpli-

. ficar - e estimular o trabalho, escbliter o bein remunerar os
empregados publicos ;.	 •

..Que o pessoal da Secretaria dá, Justiça, .reduzido cromo' foi cio
16 empregados pelo decreto fi. .415b de 28 clo'abril de 1868, ó do

, Mais oito pela lei n. 2670 de 20 de outubro de 1875, não' soffretv
alteração pe: vencimentos; a não ;ser a dimihuiçã,o dos • fixadoS
para o director geral polo art. 45 do decreto n. 2350 ''de 5 do',
fevereiro de 1859, que baixaram de 8:600$ a 7:200$ à.nnUaes, não --

.tendo sido executada a citada lei de 1875 na parte em que.	 e

zava a melhoa , dos ,. vencimentos dos empregados restantes,
solge.os , quaoslIcou • pesando maior trabalho,- ao nipsmw 'tempo
qUé as condições da subsistencia determinavam o augmento do
•ordenado e gratificação dos empregados de outras Secretarias- do' -
Estado, e assim nos relatoriosido Ministerio da Justiça,:como nas
diScussões do parlamento, era notada a • designaldado do•, trata-.

111mento em prejuizo dos funceionarios daquella repartição
- Que ajusta reclaffiação desses funccionario's põde ser L atten-.

d'da dentro dos limites traçados pelo art.-lá § 2° da citada lei•
do 1875, que autorizou a corripensação do accroscimo' do serviço,
ao reduzir o numero dos empregados ;

-Decreta:
Art.. 1. 0 Os vencimentos dos empregado da Secretaria de

.Estado dos Nogocios 'da Justiça-- so • regularão desde 1 do cor-.
'rente exercido, pela tabela annexa. • • 	 I

Art. 2.0 O Ministro da Justiça &autorizar-1'p
• 1. à A não preencher os logares que vag,ardm 3 que tilo forem
-plenamente justificados pelas nocnsidades dci serviç3.. •
• -2.° A aposentar , com o ordenado da nova a,bella,' por inteiro
ou , proporcionalmente ao tempo de -serviça, Conforme 'O•Meraci

•mento, :os . emprega-los que_ tiverem feito jus á aposentado
„segundo as leis _vigentes e sem prejuizo do direito adquirido.

3.° A dar provisoriamente nova , organizado aos serviços da'
•raparti;ão até resolução definitiva do poder legislativo.

4•° A prover sobra a organização do serviço do , árpivo e" da,
'bibliotheca, na confor,fiidado dOs• §§' 1° o 2° do ar t. 8° do decreto.',• •	 ,
II': 2350 do 5'do fevereiro do 1859, podendo para esse tini no-

. •-• inear ou déSignar um alojai e dou S arnanumises.
• 5.° A nomeal. ' dentre . ' Os empregados, Ou ;de fóra. da repar-
tição, oeseu secretario e uru auxiliar, não ;, excedendo •:os ven-
cimentos daquello a 6:000$ annuaes, e os deste aos cie primeiro

f	 •

official:
Revoganise as clispoSições• em Contrario.

Ministre o Secratario de Estado dos Nogocios da Justiça.
assim o façl executar.' •	 •-••	 4.• •

Sala das sessõs do Governo Provisorio, 29 do janeiro de
18Pa, 2° da Republica.'

MANOEL DEODORO DA FONSECA'.

Rio de JApe„iro, 29 de janeiro de 1893.— H. Ferra; de.Campos
Saldes.
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O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca,
ahefe do Governo Provisorio .dos Estados
Unidoado Brazil, constRuido pelo Exercito e
Armada em nome da Nação, attendendo ao
que Por intermodio do Ministerio da Justiça
lhe rappresentsv o cidadão Francisco Manoel
le Figueiredo, amanuense da Secretaria de
Policia do estado da Bahia, pedindo a sua
aposentadoi ia o provando contar noas de 31
annos de serviços, reputados bons por djversos
attestado3, além de achar-se impossibilitado,
por molestia e idade avançada, de continuar
a exercer as Danações de geu cargo, resolve
conceder-lhe a aposentadoria com o ordenado
por inteiro de 1:400$, na fôrma dos decretos
n. 1,740 de 16 do abril de 1853, art. 21, e
fr. 5423 de . 2 . de outubro de 1873.

O Ministro dos Nogocios da Justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio na
cidade do Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Feira; de Campos Saltes.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provif3orio, constituido
pelo exercito e armada em nome da Nação,
tendo ouvido o Ministro e Secretario de Estado
dos Negocies da Justiça sobre a reclamação do
desembargador Joaquim de Azevedo Monteiro,
e consi !orando :

Que, 1103 termos do art. 1 0 da lei de 18 de
setembro de 1828, o Supremo Tribunal de
Justiça deve ser compo3to de 17 juizes latira-
dos tirados das relaçaes por suas antigui-
dades ;

Que, em virtude do art. 1 0, § 2° da lei
13. 3309 de 9 de outubro de 1886, a aposen-
tação dos magistrados é obrigatoria desde que
completam a idade de 75 annos ;

Que, por oficio de 15 do novembro de 1887
do.director interino da Faculdade de Direito
do Recife foi o alinisterio da Justiça infor-
mado de que da certidão do idade do conse-
lheiro José Tavares Bastos, ministro do Su-
premo Tribunal constava haver elle sido
baptisado em 5 de Maio de 1813, não podendo
portanto em 5 de maio de 1888 ter menos de
75 annos ;

Que, não obstante o dito magistrado só foi
aposentado em 6 de abril de 1889,cèrea de um

-anuo _depois de completar a idade fixada para
a aposentadoria obrigatoria,sem outro motivo
para demorar-soa exceção da•lel,senão haver
declarado o magistrado que,segundo a mama-
ria que de- tradição ala, familia conservava,
nascera em 1815,0 não em 1813; mas eximia-
se de onus da rectificação por pão querer di-
recta ou indirectamente reconhecer a consti-
tucionalidade da lei da aposentadoria forçada,
°lu) podia justifical-o de não haver deixado
antes o exercicio, mas não infirmar a prova
legal .da certidão, nom dispensar a execução
da lei por parte do Ministro da Justiç;, con-
forme este proprio resolveu seis 'nozes depois
da,s referidas al legações ;

Que esta demora injustificada- prejudicou
o desembargador mais antigo Joaquim de
Azevedo Monteiro que, segundo a citada lei de
1828 e a revisão do Supremo Tribunal tinha
direito a tal-1111.32one assento dasle Maio de
1888 para qippletar o numero de 17 juizes,
si houvera sido cumprida a mencionada dis-
posição do art. 1 0, § 20 do decreto legislativo
n. 3309 do 1886; pois, tendo completado 75
annos de idade em 3 de fevereiro do 1889, foi
aposentado por decreto de 6 de abril subse-
quente com as honras de ministro do Supremo
Tribunal, mas com os vencimentos de desem-
bargador, sendo-lhe -contados inaisade 40
annos de serviço publico;

Que, finalmente, tendo sido privado do
assento no Supremo Tribunal de Justiça, que
lhe era garantido pela lei organica do mesmo
tribunal e pelo art. 163 da constituição então
vigente, não é justo que se aggrave o damno
com a . perda dos vencimentos do Togar lua
lhe competia, á vista das citadas leis e attento
o disposto no decreto legislativo n. 3358, de
30 do junho de 1888, que, dispensando o tri-
anulo de exercido, lhe dava direito a todas as
vantagens do cargo de ministro do Supremo
Tribunal de Justiça desde que em observancia
da lei fosse dado o Decesso:

Resolve alterar o citado decreto de 6 de
abril, na parte relativa aos vencimentos, afim
de que o reclamante perceba integralmente
desde a data da aposentação os fixados para
os ministros do Supremo Tribunal de Justiça.

Si1t das sessões do Governo Provisorio,
29 de janeiro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

111 Ferraz de Campos Saltes.

Minitterio da Justiça

Por decretes de 29 do corrente:
Foi declarado sem effeito o decreto do 18

do corrente pelo qual foi nomeado juiz de di-
reito da comarca da Poise, no estado de
Goyaz, o bacharel José Machado Pinheiro
Lima ;

Foi designada a comarca de Itaparica, de
3° entrancla, no estado da Bahia, para nella
ter exercido o juiz de direito Firmino Lopes
de Castro.

ram nomeados juizes de direito:
Da comarca da Posse, de l a entrancia, no

estado do Goyaz, o bacharel Francisco Isidoro
de Almeida;

Da de Entre Rios, de I a entrancia, no mesmo
estado, o bacharel Arthur d'Avila Rebouças;

Da de Carolina, de l a entrancia, no estado
do Maranhão, o bacharel Augusto de Mello
Rocha.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 28 do corrente, foram trans-
feridos na arma de infantaria :

Para o 120 batalhão — Capitão do 34° Joa-
quim Machado de Souza, para a 3 a companhia.

Para 160 batalhão -- Capitão do 320 Sebas-
tião Gonçalves da Costa, para a 4e compa-
nhia.

Para o 25° batalhão —Capitão do 340 Militão
Thomaz Gointilve3, para a 4 0 companhia.

Para o 31 0 batalhão — Capitão do 330. Joa-
quim Lourenço da Sava, Ramos, para a
3a companhia

Para o 320 batalhão— 'Capitão do 16 0 Frau-
cisco de Paula Castra, para a 2 0 companhia.

Para ajudante do retorno 320 batalhão —
Capitão da 2e companhia do mesmo batalhão
Antonio Nunes de Salles.

Para o 33° batalhão — Capitão do 31° Lou-
renço da Silva DM-Ii0S, para Va companhia.

Para 'o 34 batalhão— Capitão do 120•Podro
José 'de Lima, para a .2° companhia.

SECRETARIAS DE ESTADO 0
Ministerio do Interior

SEGUNDA DIRECTORIA

Expediente do dia 27 do janeiro de 1100 -

Declarou-se:
Da serventia vitalicia o provimento da

professora da l e escola publica de meninos
da freguezia de S. João Baptista da Lagóa
Florisbella Moratorio do Azambiaja Neves,
visto conter mais de cinco annos de serviço
atractivo;

Ao provedor da Santa Casa da Misericor-
dia do Rio do Janeiro que cumpre autorizar
o thesoureiro daquella irmandade a pagar
as contas do Hospicio Nacional de Alienados
o a receber o producto da ultima loteria ex-
trahida em favor do mesmo hospicio.

— Requisitou-sé do Alinisterio da Fazenda
a expedição de ordem:

Para que se entregue ao director do Insti-
tuto Nacional do Musica a quantia de 1:000$,
afim do oecorrer ao pagamento do despem;
com a instai 'ação daquelle estabelecimento.
— Deu-se conhecimento ao referido director.

Para que S3 pague á Companhia Brazileira
de Navegação a vapor a quantia de 141025,
importancia de passagens cot) concedeu por
conta do Ministerio do Interior. 	 •

Requerimentos despachados

Julia, dos Santos Marques.— Indeferido.
Joaquim Ribeiro Pedroso Junior... A re-

forma a que aliai° o supplicante não está,
approvada ainda. Cumpre esperai-a para ter
andamento a sua petição.

Dia 28

PRIMEIRA DIRECTORIA

Foi declarado de serventia vitalicia o provi-
mento da professora da 54 escola publica de
meninas da freguezia do Sant'Anna Colina
Dias da Silva Braga, visto contar mais de
cinco annos de serviço atractivo.

— Declarou-se ao director da Escola Po-
lytelinica, que, attendendo ao que requereu
Joaquim da Costa Leite, o Ministerio do . In-
terior resolveu lho seja passado por certidão
si foi conferido naquella escola a Antonio
Candido do Amaral o titulo de engenhetro.

•-- Requisitou-se do Ministerio, da Fazenda
a expedição de ordem para que se pague
a G. Leuzinger & Filhos a quantia de 80$,
importancia de 20 exemplaras tia obra, Cone-
trucções Navaes, do capitão-tenente Anto-
nio Alves Camara, que liertunikdquiridos
para varias estabelecimentos a cargo do Mi-
nisterio do Interior.

TERCEIRA DIRECTORIA

Remetteu-se, por cópia, ao Ministerio da
Justiça en1 solução do aviso de 31 de dezem-
bro findo, o oficio de 13 do corrente mez,
eia que o engenheiro enciarrtado das obra

1
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--deste ministerló informa- que -nos comparti-
;mentos da secretaria do antigo Paço da ci-
dade não ha espaço para alli ser estabele-
tida á estação policial do 1° districto da fre-
,guezia. de S. José.

Requerimento despachado
• -Dr; Domingos- Lopes da Silva Araujo.
Não ha que deferir.

Concederam-se seis mezeS de licença, sondo
•quatro com o ordenado e dons com' a metade,
afim do tratar da, Satl-le; ao chefe de S2CÇãO

da Bibliotheca, Nacional Alfredo do Valia
Cabral.	 40

	

- teclarou-so :	 •
• .-40 enviado extraordina,rio o ministro pie=
..:nipotonciario do .Brazil eM Pariz que, tendo
o Mi nistorio cio Interior resolvido se contraete
na Europa um professor do canto para o In-

•tituto Nacional do-Musica, providencio no
sentido do ser contractado, som de nora,'

' Pessoa ilonea que possa desempenhar o dito
. togar ;	 • .	 .	 .

Ao governador do estado do Minas Geraês
que o inesino ministerio ficou sciente deAtio:
terminaram a 15 do corrente mez os exames,
goraes do preparatorios na capital daquelle
estado;.	 .	 -	 -

Ao Dr. Wirniro Alfonso Monteiro que.o Mi-
nisterio do Interior ficou sciente de que, tendo
desistido do resto da licença que lho foi.con-
,codida, reassumiu em 15 deste mez o exer-
.cicio do cargo de director , da Faculdade de
Medicina da Bahia.

-Requisitou-se a Ministerio 'da - Fazenda
a expedição de ordem para que se pague a
quantia de 2:9193414, irnportancia do forne-
cimentos feitos ao Instituto dos Meninos
Cegos..:	 --.•	 .

-Recommendou-se ao thesoureiro do lios-.
icio Nacional de Alienados que antes de

fazer entrega ao Thesouro Nacional dos bens
pertencentes - ao mesmo .bospicio, os • qtiaes
estão confiados á sua guarda, saldo tis contas
do dito estabelecimento, pagando as -'que se
acham rubricadas pelo provedor da Santa

. Casa da Misoricordia, as do prompto paga-
mento autorizadas pelodirector do Hosnicio e
.a folha do pessoal que servir até ao fim do
corrente mez. Dou-se conhecimento " ao
mesmo ftirector, autorizando-o a contractar;
do moz de fevereiro 'proximo em dean te, como
julgar mais acertado para a boa marcha
estabelecimento, os .respectivos fornecimen-
tos, .

TERCEIRA DIRECTORIA

Declarou-se :
.Ao governador do estado de Goyaz, • para:

fazer constar à thesourari a de fazenda,- em
solução do seu officio n. 149 de 30 do dezem-
bro ultimo, que fica approvado 2, alvitro que
tomou de abonar, repartidamei?re pelos-cida-
dãos quo compunham o governo provisorio
do mesmo estado, o ordenado , marcado aos
antigos presidentes ;. 	 -	 •	 "

Ao do estado da. .Bahla que foram.approva-
dos os creditos; na impartancia de 15:000$,
abertos para occorrer ás despozas coni os ven-
cimentos. dos vaccinadore-s parochiaes, com a
co formaria de, indigentes varioloSos c10 Ba
balho e outras' relativas á verba-Soccorros
publicos;

AO do estado do Coará, em referencia aos'
officios las.' 700 e.866 de 14 024 de dezembro':
ultimo, que oS' creditos, na importmcia do
18:3643463, autorizados para indemnizar á
Santa Casa de,MisdriCordia devem ser a,nnul-
lados, levando-se a -respectiva despeza, con-
forme foi resolvido por este ministerio, á
conta dos credites abertos para soccorros
victimas da secca ;	 -	 _	 • -,

. Ao estado do Rio Grande do ,Norte que in-

Despezas effectua-
das até 15 de
novembro ulti-
mo -

Despezas realiza-
das do 16 .de
novembro inl ti-
mo ate hontem

o officio da thesouraria de fazenda', sob n. 2
de 19 de -dezembro ultimo,  não está' compre-,
hendido no de 350:009$, que foi concedido por
aviso de 3 do • dito mei, á .vista, do pedido feito
em telograinnia do 28 do novembro anterior ;

i •Ao do, estado do Paraná que tiCa concedido.
o credito de 1:0003, que solicitou para . saga-
meato • das deSpezas feitaS :coin a acquisição
de objoetos destinadoS ao uso e decoração do -
palácio álo . governo.-Deu -se conhecimento ao
Ministerio -da Fazenda: "'

_Accusou-se o recebimento do seguinte
officio •`-d	 .

1 secção'- N.- 77,-. Estado do .Ceará=
Casa do Governo Wrovisorio - Fortaleza, 18
de dezembro do-1889.

Transmitto-vos a inclusa. cópia da.de:non-
strgão.da despeza da,'..verba-Soccorros
blieos-offectuada até 15 de novembro ultimo
e da realizada dessa:data-até 15 do corrente
moi, com discriminação da originada em vir-
tude de,. compromissos- das prosidencias
antiga proviam e da feita por iniciativa deste
governo.

Saud° °fraternidade -Ao cidadão Aristides
da- Silveira Lobo, MiniStro chás Negocios do
Interior - O tenente-coronel, Luiz António

Nacional .

5.956:629$747

145:0573507

2.838965$724

5.956:6293747

614:170$901

2,..693:9933217

formo si o .credito- do 300:0003, de que trata Ferraz. .
,..„	 .	 ..	 - - ..	 `	 •	 .

Demonstraçéto da .despe-a , da verba-Soccorros Publicos-effectuad até 15 de novembro
.. ultimo e 'da realizada dessa data ' até Untem, com dis;rintinaccto da originada em,
:- .virtude' 'de compromissos dasPresidencias da antiga provincia; e da feita por iniciativa do

actual governo. .	 ;	 ..,

' o
Pelaspresidenci'aè da antiga provincia

tp

•	 ,
Emlransle-
ções autori-

CO Total_
Em : dinbeiro• Em saques zadas	 pelo

Thesouro o

81:529$C67

Recapitalaclo

Desrieza effectuada até 15 de novembro ultimo 	  5.956:6293747
Despeza de 16 de novembro ultimo até hontem 	 2.838:9653724

8.795:595$471 

Feitas em nonsequencia de compromissos das presidencias 	  8.6a0:537V6-1
Feitas por iniciativa do actual governo 	 	 145:057$507

Requerimentos despachados.

EsmerIa Adelaide-de Castro Leal.- Indo-
ferido.

João Antonio de - Azevedo.- Idem.
- Alaximiano Ceciliode Soula.--;•01og,ar-está
provido, mas o supplicante não figura como
concurrente.	 -

Brw Ignacio de Vasconcellos.- Não ha
que deferir.

Ministerio dos Negecids do Interior.' - 2a
directoria- Rio do Janeiro, . 29: do janeiro
de 1890.

Çonsiderando que para a- aposentação dos
funcelonarios publicos, devo computar-se todo
tempo de serviço, seja qual for a- sua natu-
reza, resolvi deferir o requerimento em que
O Dr. Francisco José Xavier,. professor de
geog,raphia cosmographia do Internato do
Instituto 'acionou do 'Instrucção Secundaria,
solicitou que para a sua jubilação se conto o
periodo do 11 nonos, em que exerceu o cargo
do presidente de uma commissão sanitaria
nesta

Saúde o fraternidade...-. Aristides da Sil-
•veira Lobo.-Sr. Inspector Geral da Instruc,
-tão Primaria o Secundaria da Capital Fe-
deral:	 • .

Ministerio da Marinha
Foram nomeados	 .
Joaquim Augusto Machado para exercer

o legar do escrevente a bardo da canhoneira
Braconnat ;

Para commandar o patacho' Aprendiz. Ma-
riniteiro o 1 0 tenente FrancisCo ..Maria' dos
Santos.

• Expediente do dia 23 de janeiro de 1390

Ao Ministerio da Guerra, consultando se
annue á transferencia do soldado do Batalhão
Naval Felix Godor Vallois e dos marinheiros

8.795: 5V5g3 17 1

,
nacionaes Arthur do Carvalho Nogueira e
Manoel da Silva "Abel para as fileiras do
exercito, .permutando-se, porém, com outras
tantas praças para o supradito batalhão; gim
se resente de falta de pessoal.	 • ,

-Concedeu-Se licença ao 2° sargento -in-
valido do Cr.rpo de Marinheiros Nacionaes
Antonio Benedicto da Cruz para residir no
estado do Rio de Janeiro, percebendo pela
Pagadoria da . Marinha o soldo o a importan-
cia das raçõos a que tiver direito.
• -- A.' Contadoria, mandando abonar, como
ajuda de custo, ao Capitão de fragata, Eliezor
Coutinho Tavares, capitão do porto interino
do Rio Grande do Sul, 'a importancia, de
2003000.	 •

Contadoria "da:., Thesouraria de Fazenda do Estado do Ceará, 16 de dezembro de .1889,-0
contador interino, Joao Augusto C. 'de Saboia..

Secretaria do-- Governo Provisorio do Estado do Ceará, 18- do' dezembro de 1889.-
Servindo do secretario, A. Thomai de Senna Freire.

e
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• — Ao capitão-tenente João Antonio de Mi-
rar:da Nelson, nomeando-o para interinamente

•exercer o cargo de capitão do porto do estado
de Santa Catharina.—Fizeram-se as commu-
nicações.

—Ao 1 0 tenente Candido Floriano da Costa
-Ribcaro, exonerando-o do cargo de capitão do
porto do estado do Rio Grande do Norte. —
Fizeram-se as communicações.

• —Ao governador do estado do Rio s Grande
do Sul, communicando que, nesta data, é no-
meado para exercer interinamente o lagar de
capitão do porto do mesmo estado o 2° te-
nente reformado Franco de Souza 'Franco,
e exonerado o cidadão Antonio Gomes da
Silva.— Communicou-se á Capitania do Porto
do referido estado e á Coltadoria.

— A' Intendencia da Marinha:
Autorizando a fazer aquisição e remetias

ao Arsenal de Marinha do Ladario os 280
metros de tubos de ferro pedidos em officio
a. 23 de 25 do corrente •

• Autorizando a mandar fornecer á Delega-
cia da Capitania do Porto em S. João da

• Birra quatro bandeiras nacionaes, sendo duas
de dous pannos e duas de quatro;

Communicando que, em solução do aviso
.n. 25 de 25 do corrente

'
 ficou marcado o

prazo improrogavel de troa mezes para a
conclusão dos trabalhos que se estão fazendo
na ilha do Bom Jesus.

11•••nnnn•••••

Miaisterio dos 'Negocias da Ma ri n ha-2° sec-
ção—N. 345 A—Ria de Janeiro, 27 de janeiro
de 1890.
..De posse de todos os papeis que acompa-

nharam vosso officio n. 41 sde„1.6 dcacarrenta;
acemeaaa realliação das baixas das praç Is do
Carpo da Marinheiro Nacionaes que comple-
tarem o prazo de nove annos de serviço nos
loaares onde se acharem a esse tempo, em
vista-do aviso n. 440 de 21 do mez proxinio
preterito que, bxcluindo o parlado de dosar-
çaes, facilitara a contagem do tempo de ser-
via°, declaro-aos que temelhante providencia
já foi estabelacida pelos avisos do 22 de SO-
teinbr,) de 1876 e 8 de outubro do 1878, os
quais devem ser rigorosamente observados.

C:mo complemento ás ordens citadas, ao-
commendo quei no documento de divida a en-
tregar ás praças na °ocasião de aias baixas,
sejam conternaladas não só as dividas rafa-
r/ai-tos a exarcicios encerrados, mas tambem
os que disserem respeito ao que estiver então
em vigor, podando os commaudantes dos na-
vios, flotilhas ou estabelecimentos do marinha
aceitar a declaração das praças que quiierem
continuar no serviço, do que darão sciencla ao
respectivo corpo para os °Efeitos legaes.

Como medida transitoaia e só ainquanto 03
livros de soccorros e os livros mestres não se
acham em dia, trabalho esse que cumpre se
faça com o maior rigor, proceder-se-ha ao
computo do tempo de serviço pelas cadernetas
subsidiarias, enviando-se ao corpo central
uma gula. ,:ou cópia de assentamentos para
completar-se o historia) das praças, como coa-

. firmar-se-ha a observar quando aquelle tra-
balho estiver terminado.	 -

Sande é fraternidade. —Eluardo 1Vanden-
holk:.—Sr... ajudante-general da armada.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Juvenal Jardim.—Estando encerrada a in-
scrição, não tem lagar.

Miguel pereira Cardoso.— A' vista da in-
formação, não tem lagar.

a° tenente Olymplo Tharnpson. —
rido.

Ministerio *da Guerra

- Por portaria. sle 27 do corrente, roi no-
Meado. o tenente-caaronel- do corpo .de es-
tado maior de l e classe America Monteiro de
Barros para servir ns 2a senão da directoria

•geral de obras militares.	 •

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 29 do corrente, concederam-
se tres mezes de licença, com vencimentos na
farina da lei, a João . Lapas de Oliveira Araujo,
conferente da Estrada de Ferro Central do
Brazil, par, tratar de sua sa,ude onde lhe
convier.'

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 20 de janeiro de 1890

Eduardo de Sá Bittencourt Camara o De-
metrio de Barros Leite.—Compareçam na Di-
rectoria da Agricultura.

Empregados da 2° residencia da linha cen-
tral da Estrada de Ferro Central do Brazil —
Completem o sello da petição de 13 do cor-
rente.

Directoria Geral dos Telezraphss

Requerimentos despachados

Dia 23 de janeira de 13)0

Juvenal Augusto Pereira da Costa, An-
tonio Cotiaras Barroso, Rodolpho Jos5 de
Araujo e America Pinto Guedes. — Como
ria-lurem.

Felinto 'Elysio do Nascimento Costa, Ma-
nael.Amanaio de Souza é Liborato Gonçalves
Bueno.—Não ha yassast

-Patermittia-Terxeira dá Vasconcellos.,
.-,Ao Sr. chefe do districto para informar.
, Affonso Loba Botelho.—Sim.

Dia 20

Carlos de Almeida Martins.— Junte os at-
'testados exigidos pelo regulamento.

Bernardino Bruno Bustamante. — Inaanne
a secção competente.

Francisco Franklin Salgueiro Nunes.— Em
vista das disposições do art. 16 a 3° do re-
gulamento argente- não tem lagar o que
requer.

Repartirão fiscal do assaram junto 4 compa-
nhia eity Improvements

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

• Dia 25 de janeiro de 1800

Foram visitadas as casas de machinas o
fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

O flashing-tanks 'funevionaram regular-
mente.

1° districto — Prelos esgotados 8.107 3/4 ;
cortiços 70, aorn 2.389 quartos -. • -
• Reclamações em predios ainco, sondo duas
por abstracções devidas a falta de agua (1)
e a gordura (1), nos rumara de 6" e de 9", o
unia por vasamento nas juntas do ramal de
6a, urna por abatimento no ramal de 4", e
uma por desarranjo em bacia de patente.—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se a .galeria da rua dos Andradas
em frente ao n. 8, e os ralos da praça da
Constituição, ruas - Sete -de Setembro, Uru-
guayana, S. José, Hospicio, Municipal, 'Sena.
dietinos e 5. Joaquim, sendo tolos desinfe-
ctadas.

2° districto — Prodios esgotados 8.638; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

• Raclamaçaies em predios cinco, por abstrac-
ções devidas a terra (4) o a lixo (1), nos ra-
ames de 6" e de 9".— Foram attendidas no
mesmo dia.

3° districto	 Predios esgotados 4.309; cor-
tiços £0, com 2.3'75 quartos.

Reclamaçaes em predica duas, por abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes de 6". —
Foram attendidas no mesmo dia.

4° districto — Predios esgotados 7.056; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstru-
ções devi ias a torra (1), e a prumos e sebo (1),
nos ramas de 6".— Foram attendidas no
mesmo dia.

5° distrieto — Predios esgotados 2.875; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstrua-
çõas devidas 11, sebo (1) e a terra (2), nos ra-
maes de 4".—Foram attendidas no mesmo dia.

Reclamações em ruas duas, por abatiMento
dos ramaes de 9" na rua de S. Salvador em
frente ao n. 24 e praia de Botafogo esquina
da rua Marquez de /Ovantes.— Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos tias ruas General
Polydoro e Passagem.

Dia 26
Foram visitadas as casas de machinas a faz-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

OS flushing-tanks funccionaram regula
mente.

Não houve reclamações.
Repartição fiscal do governo junta á com-

panhia City Improvenzents , 28 de janeiro do
1890.— Peio engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
toiro de Bar; .os, ajudante.

Dia 27-
Foram visitadas as casas de nauhinas

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.	 •

03 flushing-tanis funsaionararri regular--
mente.

1 0 districto — Prodios esgotados 8.1073/4
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Roclamaçaes om pradios oito, sendo quatro
por abstracções devidas a terra (2), a gor-
duras (1) o a restos de comidas (1), nos ra-
maes de 4", 6" o de 9", e na cano de ferro,
urna por exhalações pelas juntas do ramal,
de G", e tres aujos Sarviaos lidam em anda-
mento.—Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositca das raas Barão
do S. Folia (4) e Senador Pompa° (a).

2° districto	 Prédios 'esgatados 8.638; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

Reclamações em paedias tras, Sendo urna
por abstracção devida a terra no ramal do 4",
e duas por vasa,mentos devidas às juntas aber-
tas no ramal de 9", ' e a canos quetrados do
ramal de 9".—Foram at tendidas no mesmo dia.
' Limparam-se os depositas das ruaá D.- Fe-
liclana (2), Barão de Capinem (1), e 03 van-
tiladores das ruas Visconde Sipucahy, • Ca-
tumby, Rapina Conde d'Eu, Miguel de Frias
e Machado Coelho.

3° districto — Prelos esgotados 4.39; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predica du1, por obstru-
ções devidas a terra nos ramas do 4'.—
Foram attendidas no mesmo dia.

Reclamações em rua urna, por exhalaçaes
devidas a juntas abertas no ramal dea9" na
Ladeira do Russell em frente ao n. Foi
attendida no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Rezando,
Invalidas e Riachuelo.

4° districto — Predios esgotados 7.056; cor-
tiços 37, com 6a0 quartos.	 -	 -

Não houve reclamações.
•Limparam-se os depositas das ruas asarão

de Mesquita (3), Vinte quatro do Maio (1) e
Francisco Manoel (1).

5° districto Predins esgotados 2.875 ; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamação em predio um, por abstracção
devida a terra no ramal cts, C.* Foi anon-
-diria no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Silva
Manoel, D. Marciana, D. 'Polixena, - D. Caro-
lina e a galeria da praia de Botafogo'.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City linprovements, 29 de janeiro de
1890.— Pelo engenheiro fiscal, Luiz -F. Mon-
teiro 4e Barros, ajudante. • •	 •

•
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NOTICIÁRIO
-

Intendencia, Municipal-O ex-
pediente do 29 do corrente Constou de: 	 .

Ofticios '. recebidos-Da Inspectoria do Hy-
.giene de 15 do corrente, sobre o estado do
prodio n. 24 á rna Itaptire.-providenciado:
. : Da mesma de 21 de dezembro ultimo, sobro
estagnação de .aguas eira - diVersos pautes
rua do Visconde do 1taborahy.7,Archiveasea

Da mesma, de27.do.dezembro ultimo, sobre
o calçamento da praia de Botafogo, canto dá
rua de S. Clemente.	 Providenciado,. .arJ

Da.subdelegado do la districto • da ,freguezia
do Sacramento . de 16 . 0 23 do coerente con4
sultando a intendencia relativamente ao .pat
gamento de licenças.-Responda-se ao subde
legado, em solução a setas doas officiaa, que as
sublocações não estão .sujaitaae, imposto, ou

• licença, o que não sucado com, as casas que
fornecem comida para fera a que .á refere a
23. parte do seu ollició,as quaes deverão ser li-
cenciadas pela municipalidade por aeharern-Se
comprehendidas na expressãora.Casas do na:-
godos de qualquer nataareza, edital do. 13 de

-. dezembro de 1844. a . . •
Da Socidtd Anonyate: dtt Ga. z, cio 27 • • do

corrente, relativamente a deus combustores á
rua Alice.-Providenciado.

Da Dr. engenheiro do 1 0 districto, da 24 do
corrente, sobre obras á rua do Jardim B3.•
tanico n. 41A.-Providenciado, archivi-sa. .

.

	

	 Do fiscal da freguezia do Engenho Novo, de
28 do corrente,relativamente a uma valia inla

• manda á rua Martins Lago.-0 fiscal que
intime o morador ou occupador dos terrenos
para cumprimento das posturas. •

Do da, freguezia da Lagea, da mesma data,
relativamente ás carroças empregadas nas
conducções do estrume das cocheiras.01I1-
cie-se ao subdelegado:-

Officios expedidas - Ao director da Estrada
de Ferro Central do Brazil, solicitando provi-
dencias para serem rernettidas para o mata-
douroas rezes doentes-. que foram apresen-
tadas. 	 ,

Ao medico do 30 districto, commuiticmdo-
lhe que se °inalou ao' director da Eatrada de
Ferro, relativamente ao transparte de rezes.

Ao fiscal da freguezia do Espirito Santo,
.commuuicando-lhe ter ficado sem offeito a no-
meaçãOd g:IRMA° cidadão João Louzada,
sendoasubstituido . pelo guarda removido da

•tregueziada Gavea, João Gomes de Oliveira;
transferir 'para á' treguezia . . de S. José 'o'
guarda Gregorio Tavares da'Encarnação. e •
daquella para esta guarda -Lourenço Pia
nhairõ da-Nobrega.
'Ao da: do S. José,.communicando-lhe aquella

remoção do guarda e substituição.
Ao cia da Gloria, communicando-lhe ter fi-

cado som effeito a nomeação do gutrda do
cbladão Joaquim Antonio de Abreu Guima-
rães, e nomeado o cidadão 'Joã) Raymundo
Gomes.

Ao da da Gavea, communicando-lho ano--
. Meação. do cidadão Athanazió José de 'Mon-
ra, • para guarda- municipal, e •remoção 'para
a freguezia do Espirito .Santo alo'guarda João

- Gomos do Oliveira.
Ao da do Engenho Velho, communieandoa

•lho as exonerações dos guardas [formes Fran-
cisco Proença 'o Luélo José aláthouS Vianna,

•nomeando para os substituir os cidadãos David
Leite o Julio G. Martins de Souza.-

A' cantadoria; communicando as rcsoluçÕ s
acima mencionadas, bem • assim o , terem sido

• elevado os vencimentos cio director da OsCO-
las suburbanas a 250$ mensaes'. •'•

Ao fisgai da freguezia - do Engenho Novo,
para ha/Ti:lar lito morador ou occupador dós
tufemos nos fundos das predios á rua do Mar-
tins Ligo, - onde correm - duas immundas

• valias. -
- A' .contadorla a cominunicando a nomeação

- de Genesio•Elias dos Santos para servente do
edificio do conselho, em legar do'cidadão João
Aatonio• „Pereira da Rocha Junior, exonerado
a seu pedin?

,
'• Do Constante Barros o'Carlos di Sá, pedindo

licança para . tirarem.areia da praia de Copa--
cabana.-Como requer,' não fazenda escava--
çõas profundas. •

De - atacado - Serra & Comp., licença-•para,
deposito_ de .:, vellas, sabão, ru t Costa
Pereira n:-158.-Sian, eni termos: "

Da companhia Rio de Janeiro Floár
Granarias, licença 'para um Saveiro ;. Felismi-'
na Maria Augusta da-Conceição, José Ceci-'
lia,: engraxador no Campo da Acclamação,'
Vicente Sanches idem idem; -Manoel da.oli-'
veira Coelho, letequim tu ruaálo Senador
Euzebio n. 61; 'Arnaldo de Andrada

'
 casa da

quitanda em Sepetilaa; de Antonio José
Araujo, taverna em Santa Cruz; Balli,Severo,
engraxador- á rua Primeiro do Março; Julio
Borillo, idem idem; João Soare, barbeiro à
rua do Conselheiro • 'Bento Lisboa n. 91;
Manoel Francisco, casa de quitanda á rua do
Visconde de Sapucally; n. 60; de Ferreira &c
Brito, aramem „do generos alimenticios á
praia de Dotafogo - n.259; Alfredo de Oliveira,
loja do louça árua	 19;e Julio
Edmundo Paes de Figueiredo, casa • do pasto
á rua do Duque de Saxe.a-Deferidos: •

DO Manoel Francisco Fernandes, para yen....
der Inales de .loteria -no kiosque n 69 nó
largo de S. 'Francisco de Paula.-Sim, não
podendo vender bebidas alealieas e ferrnen--• •

-De Ft:rima-les	 Souza, Idein no 'larae do
Rosario n. 41.-Sim, pára a velada do bilhetes
cio loteria.	 •

De Ignacio da Costa Braga, idem á praça
de D. Pedro II.-Sitn,para vender bilhetes,
charutos e café, pagando oS reepectivos_ lin-
postos. •	 -	 •

Da J0.3é:Donsing03 Brazil, li:ença para uma
carroç .-Concelida. . ,

De Nidoláo Maliony,-engraxador no largo
da Carioca-Sim, indi:ando o -fiseal o legar
da cadeira, e 33111 embaraçar o transito -pua
blico.	 "	 .

D3 Manoel Luiz Almeida -Junioranegoélo' de
fazendas á rua Costa '.Peroira • n.
gando a multa, dease.

Do Bafont Gaspar, para vender queijos.-
Sim, não estacionando.

De Francisco Manduá, peixe pelas ruas.-
Sim, observando as posturas. 	 .

Do Antbnio Sapps, idem,-Na fôrma do pa
recer.
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• De Bruno Fernande
'

s padindo,transferencia
de uma carroça .-Seja transferida.

De Prisco Pit a.b ano para vender pelas ruas
objectos de funileiro. -Sim, não podendo- es-
tacionar.
•De J. Lameira, para vender pão pelas ruas:

-Nos termo.; pedidos. • .
De André Gargano, maScata de caloado.-

$im, não estacionando.	 ••
De liniz Antonio . Vieira, ganhadora-Sim,

em termos.
De José Alves .Teixeira,sobre a obstrucção

do uma yalla, na ladeira da Madre de.Deus.-
Em "ista das informações, requeira á lnspe-
ctoria, Geral de Elygie,ne.•_

De Manoel. Teixeira -da Rocha,: para obras
á rua dos. Coveill13 n. 2.-Indeferido. ••-

De Vaseoncellos Netto Se Comp., para obras
á rua Rodrigo Silva n. 76.-Pede sor conce-
dida a licença, requerendo titulo ',de afora-
mento.

Do bole' tim do matadouro, do dia 27 do _cor-
rante, consta a.seguinto matança : 301 rezes,
45 carneiros e 3 porcos. ,

1Sfalas-0 Correio 'geral expede hoje as
seguintes: 	 •

Pelo Perárnbueo; ''para os -portos do norte,
inclusive o da Victorsaa impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 71/2, ditas com porte duplo até ás 8 idem.

Podo Galileo, para Southampton e Antuer-
pia, impressos até ás 6 horas da manhã, car-
tas pára o exterior ate ás 7 idem.

Pelo Elbe
' 

para Balda, Pernambuco, Lis-
boa, Vige, Southampton e Antuerpia, impres-
sos até a 1 hora da tarde, objectos para re-
gistrar até ás 11 da manhã, cartas para o in-
terior até á 11/2 da tarde, ditas com 'porte
duplo e para o.exterior até ás 2 idem. • •

Polo Dalton, para Nova York, impressos até
ás 5 horas da manhã, cartas para o exterior
até ás 7 idein.

.- Amanhã : Pelo Ararttame, para Rape-
mirim, • Guarapary; 'Victoriao S. Mantens,
impressos até ás 5 horas da manhã, objectos
para registrar • até -ás' 6 da tardo do hoje,
cartas para o interior até às 5 1/2 da manhã,
ditas com :porto duplo até ás 6 idem.
•'Pele Bezerm de Menezes, para Imbetiba o
nicãhé; iiiipraàbÉ até às 12 horas da manhã,
objoctos para registrar até ás 12 1/2 da tarde,
CartaS' para, o interior até. al 1/2, ditas com
poi.to' duplo até -ás 2 idem. •

-a. A partir do dia 1 do futuro má, o cor-
reio expolirá novas inalas paraS ,. Francisco

'Xavier, Engenho Novo, Eng,enhó de Dentro,
Cascadura , Sapopentba; - Realengo, Campo
Grande e Santa Cruz, pelo trem das 5 horas da
tarde, recebendo-se corraspondonaia até às 4.

Pagadoiia cio rrImasouro-Pa-
gana-se hOje ás "cornija:11111as - Brazileira de
Navegação a Vapor, .Espirito Santo o Cara-
valias, Anonyma. cio Gaz e • Çity Itniirove-
ments.	 .	 . ,

Noticias g•eraes Nas . offleinas
dos Srs. krauss St Comp., de Municia, foi
feita uma locomotiva que é uma obra inte-
ressante, tanto .pelo destino que . vaa ter,-como
pela sua construção. A - locomotiva (coajam-
atamento com u na carro e em kilometro de
estrada de ferro postatil), é mn presente do
rei dos belgas ao sultão do Marrocos.

Como todo o material tens de ,ser transpor-
tado nas costas de c tmellos, do porto de Mo-
gador á capitai,-as diversas partes não devem
exceder da certo peso. O caminho do ferro é
de bitola de GO centimotros, e trilhos que
posam seis kilogrammas pOr metro corrente,
pesando cada.peça de trilho de cinca metros
de comprimento 80 kilogrammas. •

As poças mais pesadas da machina, isto é,
o -estrado e a caldeira na:31m apenas 390 kilo-
grammas cada uma. O carro assemelhaase a
um carro de viação urbana, tern assento para
12,pessoas, o a sua caixa peia 200 kilog,ram- -
mas. -A machina desenvolve :uma força do
cerca da quatro*cavallos, o, , cOns 1113ia lota-
ção, attinge a velocidade da 14,-1 kilometras
por liara. -

E' uma locomotiva, tender, do quatro rodas,
e, , afim de combinar a dualidade com leveza,

em galando parte .construida de br011Z0

Chh70-33.	 41.

Requerimentos-aDe 'Manoel Ignacio Cotta,
cocheira de vaccaa á rua D. Poluxona n. 34;
Jose de Souza 13razil, idem á meSma rua n. 32;
Francisco de Souza Pa.clieco,idem à rua D. Ca-
rolina n. 7; Francisco da Rocha Lopes, idem
á rua Marquez de Abrantes n. 25; Francisco
Martins - de Mendonça, idem' á ladeira 'do
Santa Thereza; . Teixeira.RodriabgeS 8z. Comp.,
serraria a vapor á má Antonio Prado n. 82.;
Mace-lo Serra .& Comp., fabrica de-vellas a
rua do Senador, Euzebio n. 106; João Martins
Fernandes, licença para entregar '.leite ' aos
freguezes; F:- de Barros Taseira, l & -Comp. '-
fabrica de chapéos á rua de S. Pedro ns.
43, 124 o 128; Joaquim Damião,,officina:de
ferreiro á rua Antonio PradO-,n.•.:;133.-Corii
cedam-se as licenças. •	 •	 •

De Antonio Agostinho ---Seixas, licença para
marchante.-Como requer. 	 1
• D3 Cecilia Maria do • Espirito Santo, José
Pelippe dos Santos e Joseplia. Vondelea-para
venderem pelas ruas miudos do rezes.-Cona
cedam-se as licenças de accerdo com as pos;
turas vigoutes.	 ,•	 .
...De Pedro Celestino da Roeha, licença pára
barracas para vender peixe no Eagenho 'Novo
e Cascaclura.-Indeferido, de accôrdo com a
informação de Sr. intendente de obras.

Do Francisco Soares_Couceiro, hospedaria á
travessa de S. Francisco de Paula n. 14.-
Sim, enf termos. _ • 	 '	 • -

De João Ferinino de- Almeida, Para esta-
cionar á rua Primeiro de Marçocom tabolciro
---Não pede estacionar. 

De João Bernardo Paredes; licença' para
vender bilhetes de - lidaria no Mosque n. 40
da Praça do General Ozorlo.-Concedida a .11-
cença, não podendo vender bobillasaalcoolica,s
e fermentadas.	 '	 •_	 • - .	 •

Da Gonçalves &Cardoso, idem no largo do
Rosario n. 37.-Igual despacho.
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hosphorado e de aço, sendo os cylindros,
emboles, eixos o tolos os pertences do primeiro
daquelles metaes. Corno o combustivel que
se vai empregar é lenha, possue alia uma
fornalha relativamente grande, e um apara-
ilae..,ulhas americano. As principaes dimensões
ida locomotiva são: diametro do cylindros,
millithetros; curso do embolo, 160 millime-
tros; diametro das rodas, 393 millimetros ;
distancia entre os eixos, 700 millisuetros
superficie do aquecimento, 1,91 metro qua-

- drado ; superticie da fornalha, 0,14 de
metro quadrado; pressão de vapor na cal-
dera, 12 atmospheras; agua para "eira,
50 litros; espaço para agua de administração,
140 litros; espaço para a lenha, 180 litros;
peso da machina vasia, QICO kilogrammas;
peso da machina carregada, 1,400 ki logram-
rna s. A locomotiva- lilipotiana foi chamada
Occiclente, nome que está gravado em cara-
cteres arabicoS,

TRIBUNAES
- SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sEssIo EM 29 DE JANEIRO DE 1890
Presidencia do Sr. ministro Visconde de Sa-

bani, secretario o cidadao Dr. Pedreira

• A's 10 112 horas, abriu-se a sessão achando-
se presentes os Srs. ministros Freitas Henri-
guris, Alarmar Araripe, Andrade Pinto, Ban-
deira Duarte, Aquino e Castro, Sampaio, Faria,
Leal, Uch6a, Queiroz Barros, Souza Mendes,
Costa Ferreira, Buarque do Lima e Brito.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a correspondencia

passou-se ás exposições das revistas ns. 2.681,
11.110, 11.119 e 11.128 e em seguida aos

Julgamentos

N. 11.094 relator o Sr. ministre Brito
'
 re-

corrente D. Alexandrina Luiza Ferreira Agra,
curadora de seu marido o interdicto José An-
tonio Gonçalves Agro, recorrido o senador
José Ismael() Silveira cia Motta.— Foi negada
a revista, contra o voto do Sr. Bandeira
Duarte.

N. 11.095, relatos o Sr. ministro Ucht5
recorrente a companhia de S. Christovão, re-
corrido Evaristo de Albuquerque Gaivão. —
Foi nogada a revista unanimemente.

Passagens•
Ns. 2.681, 11.101, 11.109e 11.112.
O Sr. presidente nomeou a commissão, que

tem de rever as listas de revisão de antigui-
dade dos desembargadores e juizes de direito,
a qual ficou composta dos Srs. ministros
Alencar Araripe, Sampaio e Mendonça UclaSa.

Levantou-se a sessão á 1 hora.

EDITAES E AVISOS

Instituto Nacional de Musica

Matricula para o ano escolar

De orlem do cidadão director faço publico,
para conhecimento dos interessados, que de
15 do fevereiro a 15 de março proximos acha-
se aberta nesta secretaria a matrieuta para o
anuo escolar de 1890.

Todos os alumnos matriculados no corrente
anuo são considerados aspirantes, e, como tal,
apenas sujeitos á taxa de E$ por matricula.

Os alumnos que desejarem frequentar as
aulas de solfejo terão apensas que requerer
a sua inclusão na matricula, não tendo exame,
algum a Prestar.	 •

Os aluirmos, porém, que tiverem ,estudos
musicaes feitos no. paiz ou no estrangeiro de-
verão requerer exame de adnaisaão provi-
soria.

Estes exames servem para se conhecer do
adiantamento dos alumnos e para a sua
classificação nas respectivas epocas de ensino,
relacionando-se, por esta fôrma, os estudos
feitos pelos 111030103 alumnos cem o program-
ma de ensino adoptado pelo instituto.

Para a admissão provisoria dos alumnos
proceder-se-41a a exames especiaes que terão
togar na ultima quinzena do março.

O candidato a alumia, sendo da maior
idasle, deverá muarer ao director para ser
admittido no Instituto ou para ser inscripto
nos exames de admiSsão provisória, decla-
rando o curso que pretende estudar, a sua
naturalidade, nacionalidade, filiação e resi-
dencia, e juntar a sua certidão de idade e um
attestado que prove ter sido vaccinado dentro
de prazo não superior a dez annos.

Si o candidato for do menor idade, deverá
o requerimento ser feito por seu pai eu por
ressoa compe tente men te autorisada .

A inscripção para os exames de admissão
provisoria será aberta a 1 de março e encer-
rar-se-ha em 15 do mesmo mez. 	 •

Todos os dias uteis, das 9 horas da manhã
ás 3 da tarde, se acha aborta a secretaria
deste instituto para serem ministradas ao
publico as informações de que possa carecer.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1890.-
O secretario, Eduardo de forja Reis. .

Escola de Minas de 0111.3 Preto

De ordem- do Sr. Dr. director da Escola
de Minas de Ouro Preto, faço constar que até
o dia 22 de julho futuro, estará aberta,
desta secretaria, a inscripção dos caudidatos
ao legar de lento da 4a cadeira do 2°e 3°
do 30 anno do curso geral desta escola : chi-
Mica dos metalloides e physica : calor, magne-
tismo, electricidade ; chimica dos metaes e
organica e physsica acustica e luz.

Os candidatos deverão apresentar os docu-
mentos de que tratam 03 arte. 38 e 41 do re-
gulamento do 27 de junho do 1885.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro Pre-
to, 23 de janeiro de 1890.-0 secretario, João
Victor de Maganaes Gomes.

----
Conselh3 de intendencia Municipal

ConCurrencia para a impressito de cadernetas
para o serviço domestico

Pela secretaria do Conselho da Intendencia
Municipal se faz publico que até ao dia 4 de
fevereiro proximo futuro se receberão pro-
postas para a impressão de 20.000 cadernetas,
cont ando o regulamento para o serviço do-
mestico. Convidam-se 03 interessados a com-
parecer no edificio da Intendencia Municipal,
apresentando suas propostas, lealmente
formuladas e com as devidas explicações.

O modelo acha-se na secretaria da Inten-
derreia para ser examinado pelos proponentes.

Os proponentes farão um deposito previo
do 200$ em dinheiro na thesouraria da Inten-
dencia municipal para garantia da execução
do contracto.
• Secretaria do Conselho de Intendencia Mu-
nicipal da Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, 28 de janeiro de 1890. — O secre-
tario, Josd Antonio de Magalhaes Castro So-
brin4o.

Contadoria da Intendencia Mun'elpal

Pagamento de apolices e dos juros vencidos

D3 ordem do conselho da Intendencia Mu-
nicipal faço publico para conhecimento dos in-
teressados que de hoje em deante pagar-se-ha
na thesouraria da mesma Intendencia o valos
das apolices municipaes, constantes do 8 0 sor-
teio, realisado o publicado em 1888, bem assim
os respectivos juros do 2 nonos até 31 de de-
zembro de 1889.

O pagamento se fará das 11 horas da manhã
ás 2 dá tarde.

Contadoria dalntendencia Municipal, 22 de
janeiro de 1890.—Miguel A. 1. Rangel de Vas-
concellos, contador.

Secretaria da Emenda

Concurso

De ordem do Sr. Ministro das Negocios
Fazenda, faço publico que no prazo de 60 dias,
a contar desta data, asha-se aberta nesta se-
cretaria a inscripção para o concurso aos lo-
sares de l a entrando, das repartições do Mi-
nisterio da Fazenda, de conformidade com as
disposições do regulamento annexo aõ deéreto
n. 10319 de 14 de setembro de 1889.

As matarias sobre que tem de versar o
concurso são as seguintes : Grammatica da
lingua nacional (orthographia, analyse o re-
dacção); grammatica das lin eams franceza e
instem (leitura, traducçio (Panalyse); ari-
thmetica e suas applicações ao commercio. o
ás repartições de Fazenda ; algebra até equa-
ções do 20 grão o eseripturação mercantil por
partidas dobradas.

Na forma do art. 10 do supracitado decreto
os candidatos deverão provar perante a com-
missão do concurso que toem mais de 18 e me.
nos do 25 anus do idatle,'e que são de bom
procedimento.

Os actuam empregados. de 1° entrancia,
para poderem ser promovidos aos lagares de
2a , deverão dar prova plena de que sabem,
não só a pratica da repartição em que ser-
vem, mas tombem as matarias designadas no
art. 20 do supracitado decreto como exige o
art. 28.

Secretaria do Estado dos Nego:dos da Fa-
zenda, 23 do janeiro de 1890.-0 oficial-maior,
Augusto F. Colin.

Alfandega do Rio de Janeiro

- Propostas

Da ordem do Sr. Inspector desta alfandega
re faz publico que até o dir. 31 do corrente
mez, recebem-se propostas para o forneci-
mento das seguintes embarcações, destinadas
ao serviço da alfandega do Pará;

Um cruzador a vapor, tendo até 300 tone-
ladas de lotação e calado inferior a cinco pS
inglezes;

Troa lanchas a vapor da diversos typos,
sendo a maior do dimensões taes, que per-
mitta explorar a costa, e as outras menores
providas de machinas surdas;

Um escalei' de seis remos asm a competente
palamenta.

Nestas embarcações, feitas com segurança,
deve-se empresar material de primeira quali-
dade, ficando o proponente obrigado o rernet-
tehas por sua conta ao sou destino.

Alfand ega do Rio de Janeiro, 17 de janeiro
de 1800.—O 30 escripturario, João Fernandes
da Silva.

Edital com prazo de 30 dias n. 18

Pela inspectoria desta alfanclega, se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados no caso de
serem arrematadas para consumo, nos termos
do titulo 50, capitulo 50 da Consolidação das
leis das alfandegas, os seus donos ou consigna-
-taxi as deverão despacha 1-as e retiral-as no
prazo do 30 dias, sob pena de, findo elle

'
 se-

rem vendidas por sua conta, sem que lhes
fique direito de allegar contra os effeitos
desta venda

Armazem de consumo—Marca M: 4 anjo-
retas vindas de Liverpool no vapor ingl
Halley em 17 de janeiro do 1889. Não consta
do manifesto.

Marca W: 1 caixa vinda do Lepdres no
vapor inglez Craingedoran os@ 30at janeiro
de 1889..

Marca JB&C n. 1: 1 barril vindo do Ham-
burgo na vapor allemão Bahia em 30 de jae
neiro de 1889. Accrescirno ao manifesto.

Marca EW—W: 1 caixa vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Mameviddo em 18 de
fevereiro de 1889, consignada a.C. Nielsen &.
Comp.
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Marca A ACS: 2 caixas vindas - - de- Ham-
burgo no vapor allemão Argentina em 4 de
março do 1889. Não Consta do manifesto.

,Marca AA: 20 caixas. vindas do Rio da
Prata na vapor allemão Strabo em 9:. do
março de 1889. Não consta . a consignação. • •
•• Lettreiro Bento M. Siqueira: 2 encapados

da• '. mesma procodencia, navio o descarga.-
Não consta do manifesto.

Um- angulo atravessado PC-2: 1 dita da
mesma procedencia, navio e descarga, não
consta a consignação. •

Marca JSAC -: 1 dita n. 26, vinda de San.
thampton no vapor inglez Trent, em II do
março de 1889, consignada a José de Souza
Andrade Sz Conin.

A miisma, ma.ffa: 1 caixa n.,25, da mesma
procodencia, navio e descarga, consignada aos
mesmos.

Marca SG: 9 ditas, ,vindas -do - Rio da Prata
no vapor francez Bearn, em 24 de maio de
1880, consignadas a José de Villa Flor.
..Marca GB: 1 dita vinda do Bordeaux no
1"opor francez Eguateur, em 24 de inalo' de

• 1889, consignada á • ordem.
Marca JACC: 1 dita n. 277, vinda do Ha-

vre no vapor francez • Vila de„Ceard, em 24
do maio do 1889. Não constado manifesto:

Marca FIP: 1 volume vindo da Liverpool
do vapor inglez Biela, em 7 de junho do 1889....	 •	 .
Idem.

Lettreiro V. A. Harris: 7 'c tixas vindas de
Nova Zelandia no vapor inglezlonia, em 22
do junho do 1889. Não consta • á consignação.'

Marca A : 1 caixa,
Quadrante ASA: 1 sacco.
Marca AIC : 1 caixa. .
Marca B: 1 sacco.
Marca BZBL : 1 caixa.
Marca C: 2 saccos.-
Esphera CS : 1 dito:-
Esphora ,CAC : .1 caixa.
Marca CF: 5 barricas. •
Esphera CS : 1 . caixa.
Marca CHC: 2 ditas.	 .
Lettreiro D. Gertrudes Saraixa : I dita.
Marca EC : 1 fardo.

- Marca FYA : 1 caixa n. 50.	 -
Marca 11W: 1 dita.	 • •
Marca LG,: 1 dita;
Marca LC :1 dita.
Dons triangulos entrelaçados M: 1 dita.
Let trair°	 1 lata.
Doas taiangulos • entrelaçados 1: 1 caixa.
Marca P.E&C: W•ditas."-'"	 •'- '••.
Marca /tO : 1 (li ta 	 '
Marca Sa113: •1 dita. -
Marca PC: '1 dita:-
Sem -marca:. 1 dita
— 2 latas: •	 •••

• 3 barricas..	 •
Marca SG : 1 caixa.
Lettreiro V. A. Harris : 1 barrica.
Sena marca : 2 fardoS. •

. —.1 amarrado. • • • •
Marca Fal&C-It : 1 caixa.
Lettreiro Francisco Octaviano : 1 dita.
Marca MS&C: 1 dita.
Marca AW&C : 1 dita.
Sem marca : 3 tijolos. Ignora-se a prece-

dencia te todos estes volumes.
Marca JJSP : 53 caixas, vindas de Ham-

burgo no vapor allemão Valparaiso, em 23 de
março dede 1889. Não consta do .'manifesto.4..

Alfandag,a, cid Rio do' JaileirO,'25 do janeiro
do 1890, inspector, ....t/Giti.di•no do. AMara
Fontoura.

•
Feeebedol ia do Rio de Janeiro .• '

Pela Recebadoria, do Rio de . Janeiro se; faz
publico que, pela agencia estabalecida
Cascadura paça a- arrecadação de diversos im
postos, se prbcodel'5, no rnez"de fevereiro 'vita-.
doUro á calbrança,á bocca do cofre, do imposto
de industrias .o profissões _relativo ao 1° se-.
mestre do exerci= do 1890, lançado pela fre-
guezia, do fora da cidade.'
- O má não satisfizer o pagament% do dito

imposto no referido lwez, incorrerá na multa
estabelecido,. • d•

Recebedoria, 29-de Puir° do 1.90,
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'Ititentienela da Marinha •
,

CONCURRENCIA.

Instrumentái eirai-giCoS-	 .	 .	 .	 , .
Em virtude do aviso n. 199, de 22 de ja-

neiro, o conselha de compras recebe propostas
no dia '3 de2Tevereiro proXimo aturo, ás 10
horas dá ;manhã, para o fornecimento de ia-
st ru men tos cirurgicos , destinados ao Hospital
de Marinha, achando-se aberta a inscripgão
até árptella data, na IntendOncia; 'onde tam-•
bem pódeser procurada poios pretendentes a
relação, descriminativa dos artigos.

Avisa-se aos proponentes que devem ser os
instrumentos legitirnos da fabrica Mathien o
Colliu, de,pariz, trazendo aanarca registrada;
outrosim,°s'Preços serão lançados por extenso
e 'em . 'algarismos, mencionando 'os concur-•
rentes não só •o custo de cada- artigo como
a importancia • total dos mesmos. 	 •

Finalmente, as propostas deverão ser fiel-
mentõ iguties á relação que Se . acha na' In-
tendencia, t,não podendo os proponentes fazer
declaraçõeS•-ou notas explicativas que.. não
serão tomadas em consideração paio

•
Secretariddo conselho de 'compras, -27 de

janeiro de4.1890.— Bonorio 'de Souta Salgado
do Nascimento.' 	 .	 .	 .	 •

¡Capitania do Porto

De ordem cio Sr, capitão de m ir• e guerra
capitão -dó , pOrto, aviso aos proprietarios das
embarcações não só que serveni de armazem,
mas' tainbem -que navegam nesta bahia o rios
adjacentes,' cfner alta§ se empreguem no tra-
fego, querse occupem - ern serviço particular,
quer se prestem apenas' para recreio, 'que;
dentro do prazo de dons mezes; a cOntar desta
data, devem tirar a ,` licença a que se refere
o art. , •76 ,do regulamento de 19 de maio do
1846.

Tal licença não será coneedida sem que,
nos termos'do aviso . de 15 de dezembro de
1860, &dl:- previamente exhiaido documento
que comuole o pagamento do imposto mu-
nicipal..?	•• ,,

• 'rintendeneita da Guerra

O consalho de 'compras desta rapartição
receba propostas no dia 4 de fevereiro pro-
ximo faturo, até ás -11 horas da manhi,
para- a Compra dos artigos abaixo especifi-
ca,dos.	 • •

A saberif:..
- 1.242 'motr-os -de . algodão branco liso' encor-

• 'pado endo. 0 1°,71 de largura pelo
menos.

1.73i ditos. de algodão brando ,encorpado
•para; barracas.

.1.212 ',ditos' deaniagem larga.
600 ditos 'de morim para curatiV03.;
95 ,ditOs de baetilha branca para sellins,

:de Q, 	 d laluni r4

77°1 ,50' ditos de panno encarnado para vistas.
80 cobertores do lã encarnada para. 0111-

•
120 par4es:do meias curtas de lã.	 ..	 ,

6.706p3res de luvas brancas de algodão
tle'diversos tamanhos.

151 -colchões Cheios de capim, com capas
•-•(10 algodão americano riscado e tran-•

, ç -tdo, tendo :1 11°,77 de comprimento
O;66 delar rrura e Oiu 3 13 de 'altura..	 a	 . 

60 -,• colchõas com o mesmoenchirnento
o Capas de lutai. fazenda ,tendo 11.11,00

_clecompriinolito, 0°1,75 de largura o
••_09,13	 altara,

500 kilogrammas do cabo de manilha do
0 rn ,140 de circumferencia.

1 clarinete de -ebano; cem 13 clravos, .
em sib.o o competente sueco.

1„requinta • do • ebano, em mib, com 13
chaves e o competente sacco.

4 pistons em dó e sib, modelo G. M. á
competentes caixas. ,	 •

!trombones a sax- em dó.
2,• ophecleides a sax sib e do com quatro.

pistons.	 -	 •
1 trompa a sIlltx em mib.
1 bombo completo.
1 par de pratos- turcos da 15 polleg,a-

das 'do 'diametro.
Os instrumentos de Madeira devem ser le-

gltimos'deLéfèvre e . o§ de metal de Gatdrot. •
'Todos 03 artigos S •orão fornecidos de:proin-

pto, á .excepção dos colchões e travesseiros,
que deverão ser .entregues no menor prazo
possivel.	 _

03-proponentes, sob pena do não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que ;.
protandem fornecer, assim como as que não'
foram feitas de aacordo com o art. 64 do re-- : -
gulamento em vigor, escriptas com tinta pai-
ta, em duplieata, com • referoncia, • a unasó
artigo, o numero e' marca - das amostras,
é finalmente 'declaração do §ajeitar; se. o pro-
ponente á multado 5 Vo no caso da raausa,r-,

	

so a assi •gnar o respectivo contracto.	 .
: Rio do Janeiro, 27 de janeiro do 1890.—o
secretario, Rangel de Vasconcellos.

,

Intendeneil da'Guerra

Artigos de scrigueiro. para fardamento de o
ciaes,•das:praças depret e da 'marujz

	

.	 •

Inspectoria Geral da Illu Afinação da Capital,,
20 ,de Janeiro de 1893.—Josd , Julio 1a _Silvo;
Bit Mos, escripturàriot

-F.-A,ratia de Ferra Central doi:g,AM.	 .	 •
De ordem da . directoria desta estrada se

faz publico que, achando-se repletos do' mer-
cadorias os armazens da estação de Cachboira,
só se receberão, de'spaclios para o nbrte o
estradas. paulistas sujeitos, á demora par:
tornar-sepreaiso deposital-os nas estações In -
tertnediarias:

Escriptorio do' trOfego, 29 nide janotro do.

rino do traforro.
1890.-- I . O.. Noguaiaa da Silia .aly9fa

Aos contraventores será applica,dri a multa
estatuiria no citado art. 76.	 .	 •	 .. ,. .

•

..	 .
Secretaria da, Capitania do Porto da capital

O estado 'de Rio do Ja ,neiro, 20 de janeiro do..	 .	 .
1890. --Genesi° Machado. 	 ` • '	 •	 - • ' . t

100 travesseiras tambem com o mesmo -
enchimento, com capas de igual ra.•

• zelada, tendo 0"1,60 do comprimento
o 6°1,22 do cliametro.

O consellio;, do compras desta repartição
recebe novamente propostas, no ( l ia G de feve-reiro .proximo futuro mez; até às : 11 liora-S - da-
manhã, ,P ira o fornecimento 'dos artigos
acima M9nciopados, durante' o ' primoiro se-mestra do c:rrente anno.

Previne-se que as propostas devem ser pai
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se .
representar competentemante na occasiãO
sessão e teranuito em vida as disposições` do
art. 64 do regulamento, devendo nas rafe-,
ridas propostas fazer a declaração de sujei-
tarem-§e a multa do 5 °/., no caso de recus t-
rem-se a assignar o respectivo eontracto.

Rio de Janeiro,- 29 de janeiro do 1893.—.
O secretario, Rang À de Vasconcellos

Inspectorio Gerai de 11;unzinarao da Cama. „

De ordem do Sr. inspector geral, • se faz
publico que, cm virtude do disposto-noa/4,i 2.
§s 80 e 9) do regulamento approvado pelo de•
ereto n. 9688 do 24 de dezembro de 1886, serão.
recebidas nesta Inspectoria Geral todas as re-
clamações que os interessados tenham a fazer
contra a Societd Anonyme • du Ga; afim do se:
providenciar ; bem assim fcirliecer-se-lião
dos os esclarecimentos e explicações do que "
carecerem .pardque possam tiscalisar o seu•
consumo,	 -; - •



Quinta-feira 30

enspectoria Geral de Ilygiene
Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Arlindo Angelo de Amo-
rim Agaiiar, poa SM procurador Silva Gomes
& Comp., lhe dirigiu a seguinte petição com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 65 do citado regulamento:

«Arlindo Angelo de Amorim Aguiar, cida-
dão brazileiro o estabelecido com phar-
macia na cidade do S. João da . Boa liaste,
estado de S. Paulo, para o que foi licenciado
por essa digna Inspectoria, desejando, por
motivos ponderosos, permetar essa licença
cem a que igualmente foi concedida ao cida-
dão Daniel Kiellander, actualmente estabe-
lecido na freguezia de Sant'Anna, da Vargem
Grande, do mesmo municipio, vem solicitar-
vos a competente autorização para esse fim;
sujeitando-se o supplicante a todas as exigen-
cias da lei e ao que sobre esse objecto estabe-
lece art. §6 do regulamento do serviço sani-
tario em vigor . nestes termos pede deferi-
mento.—Capital federal, 17 de janeiro de
1890. -o Por procuração, Silva, Gomes &
Comp.» Sobre duas estampilha de cem réis
cada uma.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lho communicar ou
á Inspectoria de Hygiene do estado de São
Paulo a resolução de estabelecer pharmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 21 de ja-
neiro de 1890.— Dr. Pedro Afronso de Car-
valho, secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do
regulamento que baixou com o decreto n.9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria
Geral de Hygiene faz publico, pelo prazo de
oito dias 2 que o cidadão Daniel Kiellander,
lhe dirigiu a seguinte petição,com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 65 do
citado regulamento :

Diz Daniel.Kiellander, cidadão brazileiro,
casado, pharmaceutico pratico,licenciado para
ter pharmacia aberta em Sant'Anna da Var-
gem Grande do Rio Verde do termo de S.João
da Boa Vista, estado de S. Paulo, que tendo
tratado permuta com o pratico Arlindo An-
gelo de Amorim Aguiar, igualmente licen-
ciado e estabelecido no mesmo termo e na
cidade de S. João da Boa Vista,e neste sentido
tendo-vos requerido que vos dignasseis conce-
der licença para a referida permuta, o que foi
deferido pela vossa deliberação de 25 de no-
vembro do anno findo .

'
 nos termos, pois, das

aisposições do art. 66 do regulamento sanita-
rio em vigor, vem oSupplicante respeitosa-
mente requerer VO3 digneis conceder-lhe a
referida licença de permuta, satisfeitas todas
as formalidades exigidas pela lei. E sendo
de inteira justiça o requerido, pede deferi-
mento.— E. R. M. San t'Anna da Vargem
Grande, 11 de janeiro de 1890.— Daniel Kiel-
lander. »Sobre uma estampilha de duzentos rs.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communica.r ou á
Inspectoria de Hygiene do estado de S. Paulo
a resolução de estabelecer .pharmada na ci-
tada localidade, concedera ao pratico a U-
sança requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de janeiro
do 1890.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho.

—
Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Antonio Goularte de Ma-
cedo, por seu procurador João Antonio de
Galdo, lhe dirigiu a seguinte petição com
documentos que satisfazem as ex i gencias do
art. 65 do citado roeulamente:

*Antonio Goularter'de alacelo, requereu a
esta inspecteria licen, para continuar orii
a pharmarcia sita na estação da Cachoeira
do Macaca, dignando-se V. Ex. dar par des-
pachp «adiado ata a publicação do novo re-
gulamento.» O seplicante pede atnia para
ponderar a V. HW que não ó caso do abrir

nova pharmacia, é apenas para continuar
a funcmonar a já licenciada, a qual o sup-
plicante comprou a Luiz Manoel de Oliveira,
o qual se retirou da localidade o cerne não
exisle outra pharinacia nas proximidades
do dito lopaar, e sendo do urgentissima ne-
cessidade o aviamento de receitas para muitos
doentes que Akistain actualmente, o suppli-
cante pate rna V. Ex. se digne considerar as
circumstancias expostas e resolver como for
de justiça.

Sande e fraternidade.— Rio do Janeiro, 11
de janeiro de 1890.— Por procuração de An-
tonio Geularte do Macedo,Joao Antonio de
Galdo.»	 ‘.
—Sobro urna estampilha do duzentos reis.

E declara que, si nesse preso nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar ou
á Inspectoria de Hygiene do estado do Rio de
Jeneiro a resolução de estabelecer pharma-
cia na citada localidade, concedera aoprati co
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 27 de janeiro
de 1890. — Dr. Pedro Aliou) de Carvalho.
secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou cem o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Salustiano Bezerra de
Pontes, lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 65 do citado regulamento :

« Diz Salustiano Bezerra de Pontes, cida-
dão brazileiro, que, tendo a necessaria pratica
de botica; vem solicitar de V. Ex. a neces-
saria licença para que possa abrir um estabe-
lecimento dessa natureza na villa de Oricury,.
do estado fie Pernambuco. Corno verá V. Ex.
dosalocumentos juntos, não só o supplicanto
se mostra habilitado para o fim requerido,
como prova a falta de botica naquella loca-
lidade, em legar central, e aliás populoso,

O documento que a respeito offerece, é um
attestado da respectiva eamara municipal. E
assim preenchidas as tilais formalidades le-
gaes que no caso se requerem, o supplicante
pede deferimento — E. R. M. — Sauistiano
Bezerra de Pontes.— Córte, 20 de outubro
de 1889. o Sobre uma estampilha de duzen-
tos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maxsutico formado lhe communicar ou á inspe-
°teria de Hygiene do estado de Pernambuco,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Flygiene, 9 de janeiro
de 18a0.— Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secre'ario.

Em virtude do que dispõe o art. 66 do
regulamento que baixou com o decreto D.
9554. de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria,
Geral de Hygiene faz publico pelo prazo de
oito dias que o cidadão João Candido Fa-
leiros, por seu procurador Antonio Veriano
Pereira, lhe dirigiu a seguinte pedição com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 65 do citado regulamento:

« Diz João Candido Faleiros, por seu pro-
curador, que achando-se nas condições le-
gales de obter licença 'de pharmacia na villa
de Sapucally, termo e comarca da Franca,
vem requerer a V. Et. se digne conceder-
lhe a mesma licença, guardadas as forma-
lidades legaes, offerecendo para esse effeito
os documentos juntos. O supplicante requer
e pede deferimento na fôrma requerida.—
E. R. M.— S. Paulo, 23 de julho de 1 9.—
Anteeio Veriam Pereira.» Sobre uma eatam-
pilha de dusentos peie.

E declara que si nesse prazo nenhum phar-
inaceutic,o formado lhe communicar ou á
Inspeetoria de Hygiene da provincia de
S. Paulo a resolução de estabelecer pisar-
macia na citada localidade, concederá ao
pratico a licenca requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 13 de agosto
de 1889.—Dr. Pedro Alfonso de Carvalho, se-
cretario.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE HIGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.	 •
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
A xal E. Severen.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto da Aguiar.
Francisco de Assis Rocha. CFrancisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andraiie:
Hermann Schlobach 8: Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifácio de Medeiros Gomos.
João Heduviges Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
José Annibal Cataldi.
José Feliz de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Julio Cherubim Alvitres da Cruz.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
'Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Paulo De Gino.
Osmundo Tolentino Alvaro.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Theodoro de Andrade Cortes.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 23 de janeiro de 18£0.—

A..1. Cardoso Pereira de Barrosa ajudante do
administrador.

COMMERCIO
Rio, 29 de janeiro de 183o.

Cambio
O mercado não teve alteração, mau tsndo

bancos a taxa de 24 1/4 d. sobre Londres, e as
equivalentes sobre as outras praobs.

As tabellas no Banco do Commercio, Nwional,
Commercial, Industrial, Englisli Bank, London
Bank e Bane() Allemão, são as seguintes
Londres, por 1$ 	  24 1/4 d., a 9) d/v.
Pariz, por franca 	  393 a-395 rs., a 90 d/v.
Hamburgo, por marco 	  4r6 a 488 rs., a 90 d/v.
liana, por lira. 	  393a 393 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  223 e 224 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dollar 	  23070 a 2$100, á vista.

O movimento do dia foi pequeno , sobre Lon-
dres, de 24 1/4 d., bancamo, 24 3,8 d., dito
contra caixa matriz, e de 24 3/8 a 21 1:2 d., de
papel particular.

Repassou-se papel bancario sobre Londres a.
24 3/8 d.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA.

Apolices
10 apolices gemes de	 	
10 ditas idem 	
40 ditas idem 	
14 ditas idem 	

Acções de bancos e companhias
300 acções do Banco Lavoura e Com-

mordo 	
200 ditas. idem 	
500 ditas idem para 31 	
80 ditas do Nacional do Brasil.

100 ditas idem 	
100 ditas do Constructor 	
75 ditas Comp. Sapucaby

13) ditas Leopoldina 	
8 ditas Seguros Fidelidade. 	

32 ditas Empreza Obras Publicas do
Brasil 	

Debeniures
50 Hebe. Bragantina. 	
35 ditos Mrocabaua......, . do. ....

Leu ras hypothecarias
194 Lettras do Banco Credito Re" elo

Brazil; ouro 	

9483030
918$000
948$900
918$0)0

41$
41$009
4150301
785003i
77$0001
42S-5301

	 e.
oj30$0)0
170$000

1:000$ )011i

190V00
88 AtIO

81300a



Auxiliar, o dividendo na-razão de 10 0/, pelaS
antigas e 1.3 pelas inodernas'acçoes. 	 '

Colonisador e Ag,ricola, rua da Alfanden n. 15;
o 10 dividendo, na razão de:$800.por

Commercial de S. , PaulO, o 1 0 dividendo, na
razão de 3$ por acção, mi Banco •Coinmercial do
Rio de Janeiro. .

Del Credeá, o' 7 0 dividendo, da,- raso de 12$-e
mais uni bonus de 3$, equivalentes a 115,•0/0

93920 ; Lavoura ;(5.. Pau' lo); ..o 60 ; dividendo, .na razão
9$9)0 de 10 - o/, ao . anno, ou 53:por acção; no ',Banco

Del greder2.•.
; Mercantil de Santos; . o 32 0 dividendo, na razão
de 103 por acção de 1 3; emissão; .13519 dita.cle
emissão e $810 dita. der 3 o emissão ; na sua agem:,	 .

900
9,3900
9$300
93900

- 990)

96920
•

cia no '11i6 de Janeiro.
9183000 , Provincial d , 	Gerai, o 10 dividendo, na

.	 razão de 8 o/o ao anuo; na caixa filial, rua da
s	 Alfanclega n. 6. 	 .

Brazil, o 72 0 .. divideodo. ,na razão de 10,3 por.
acção _integralisada, e 4100 por acção cia .recente
em issão..

Commercial do Rio de Janeiro, o 47 0 dividendo
dá 103 por acção integralisada e 23500 por acção
da ultima emissão.

G:Mimarei°, o 29° dividendo de 10.3 por acção
tegralisada. e $700 por acção da recente emissão.

Comfberciantes, na razão de $800 por acção ou
% sobre capital realizado. ,

Credito Real do o coupon das suas kik
traT.hypothecarias , relativo ao semestre -proximo
findo... ,

Construtor do Brazil, 'o dividendo.
English Bank of Rio de Janeiro, o dividendo

na razão de 8 shillings por acção.
Irethistrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por

acção integralisada e $5)0 por acção da nova
.emissão.

Interrnediario do Rio de Janeiro, o ilividuldo,
na . ,azão de 12 % ao anuo, ou 33 por acção.

LaVQ11r3. IliComercio o 10 'dividendo, na razão
do 12 %a.° rnno,	 13120 por , acção. -

Mereartf l dos Varegistas;:o dividendo dede 10 %
ou 73500 Por acção.	 '

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisada e 23500 por acção da ga

Rural, o 720 dividendo na razão ;te 103 por
acção..
•Agricola do Pwzil, o 10 dividendo, d3.1g?,00

por a.cção•
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•TARIO
	

Janeiro . tiE3061
	

4Ó3

Soberanos
1.000 Soberanos 	
1.780 ditos  •
3.500 in/in ditos. 	

503 ditos 	
350 ditos 	

.330 ditos 	
5.000 ditoã para 31 	
1.780 ditos -a dinheiro.. 	

Soberanos
Vendedores.... 	
Compradoras 	

•'

COTZSES OFFICIAES

• Apolices
Apolices geraes de 1:0303......, 	

Soberanos
Soberanos 	
Ditos
Wtos para 31 	

• Acções de bancos e companhias. .—
Bonco Lavoura e.'Commercio para 31 ,,.. .̀.- 41$000
Dito idem a dinheiro. ..'s .'...; .. .. . ,;..'.., - - -.413003
Dito Nacional do Brazil 	 ' .,..,..... • , '' 783000

Comp. Seguros Fidelidade

	

	
' - - 77$309

170$0o
Dito idem 	 t. ? 	

Dita Sapucally 	 	 453000
Dita Empraza Obras Publicas. 	 ' i 000$0)0.
Dita Leopoldina 	 	 1303000

• Comp. Sorocabana 	 ,... .... .......	 83300
.	 - •

Dita Bra nPantina 	 ,	 10)3000
Lettras hypothecarias

Banco Credito Real do Brazil, ouro.. ,	 833000

...J.:7. Fernandes, 'pr. osii.lente.- 'Ponlpeo Pe:-
reirq, Palha, Secretario... " -.

Dancos o companhias

DIVIDENDOS E JUROS ANNUNCIAD2S-,

EmprestiMos

Elstado de Matto Grosso, os járos do suas apo-
lices, : no Banco do Commercio.	 • '	 ,

Estado de Minas Geraes os juros das suas apo-
Ecos, no Banco Nacional 'dó. Brazil.

Estado do Paraná., os juros das S113.3 apolices,
no Banco do Brazils,	 •

Estado cid Rio Grande do Sul, os juros das suas
ap,dices, no Banco do..Brazil. ••

Intendencia Municipal de S. Paulo, os pios do
semestre proximo lindo , no Banco Nacional do
Brazil.	 -• • • "

Bancas

Rio de Janeiro, o 1 0 dividendo' de 1$ por acção.
Territorial Mercantil de Minas, o 5 0 dividendo;

lia razão de 15$ por acção integralisada e 1$509
'por acção da ultima emissão além- da séde; nas
caixaa filiaea de Ouro Preto,	 - José; de . Além
Parahyba, e Rio de Janeiro 	 .	 -

••	 Companhias-de carris'+'-

Jardim Botanico, rua da Alfandega il. 25, o
dividendo do trimestre findo,' na n.o.° de 33500
por acção. ,	 '	 ,

S. Christovão, o 40 0 dividendo ) relativo ao se-
mestre proximo findo." 	 .	 --•

Villa Izabel, o coupon do semestre próximo fin-
do e bem assim o capital e jurd dos 85 debentores
cujos numeros indicou o sortelos .effeettiadri em 27
de dezembro ultimo ; no Banco Industrial e "Alar-

Pernambuco (de 27 em deante), ti.150' dividendo'
na rojão de 43 por acção • do Banec(Colonisador
e A,gricola, rua da Alfanilega	 -

'Urbanos; o 320 - dividendo;-relativo'iãO, triáiès ire.
proxirno lindo. .	 ••	 •

.; Villa Izabel, o 339 dividendo na razão "de 73 por
' acção, relativo ao semestre findo., 	 .•,

Companhias' de estradas de ferro
.,

E. de F. e Minas de Meronymo (no escriptorio
dos Srs. Souza Irmãos Se -Comp., rua ido Rospici0
,n. 25), o capital o juros até 31 do dezembro de
1889, dos 30 debentures sorteados ; e bem assira
os juros vencidos nessa data de todos . os deben,
tures da companhia: 	 ,	 , •

Maricá, rua do Hospicio n. 77, 'o juro do semes-
tre proximo findo, e bem assim o capital dos 16
debentures 'sorteados.. , 	 ,

Sapucally no English Bank of Rio cie' Janeiro,
o coopon n. 9 das debentures emittidos pela
Companhia E. F. Santa, Isabel do Rio ,Preto , (de
£ 5) ao cambio de 25 d. ror..13) ori..quaes ficaram
a cargo	

,
daqUella empraza.	 '"	 ' -

União Valenciana, o jorp de .7 dos debentures;
relativo ao semestre profimo findo, ho escriptorio
dos Srs. Al. A. Estavas Se Filho, , rua-de Bragança
n.29. .	 .

Carangola (de 21 om deante), O 10 rateio, do ca7
pitai (indlugiVe'rque- se refere 'ás acçõe-s- subsidia--
rias) e a 290 'prestação de j mos, vencida em 39 de
junho de 1839 '; no Banco ladustrial e Mercantil
do: Rio de Janeiro,
-! Juiz de Fóra e Pláu rua do conselheiro ; Saraiva
n. 18, .os juros do semestre proximo findo dos de-
bentures da la e 2a series:	 ,	 • -	 • •-	 _••.

	

Oéste de Minas, o juro	 acçiies da, 2a e a.r
séries, relativo ao, semestre profiro° findo: 

S. Paulo eRio de Janeiro" (de 21 em cleanta), o
350 dividendo, na .razão de 9$ por acção ; -no es-
criptorio da companhia; rua. do General Camará

Companhias de seguros'

Alliança, o 150 dividendo, na razão de 15 % aO
anno.	 ,

Argos Fluminense o 68 0• dividendo, na razão,
de 25 ? por . acção.	 '	 -

•

Atalaya, 060, dividendo, na .razão do 20% ao
anuo. ••

Confiança (de 15 em deante)  o 350 ' dividendo.
de 20 % ao anuo, ou 2$ por acção:

Fidelidade, o 580 dividendo, na -razão" de 9$ por
acção.

Garantia, 0'43° dividendo, na razão de 9$ por
acção.	 '

Gcral, o 70 dividendo, na ra.zão de 4$ por
acção ou 4) °,1, ao anuo.

• • Companhia de naregaçao

: Espirito Santo e Caravellas,'o dividendo rela-
tivo ao semestre findo.

,	 Companhias dil;ersas

Docas D. Pedro II, õ coupon de 63 do semestre
proximo findo, e bani 'assim o capital dos: 45 de-
bentures, cujos numeros indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 23 0 dividendo, na razão de 33500 , por,
acção. •	 .'
, José Antonio de Araujo ,Filg,ueiras Sr. Comp., o
7.0 coupon dos debentures da 1. 1 . emissão. -• .
' Empraza de Obras Publicas do' Brazil, rua do
Ilospicio n. 60, 'd dividendo na razão -'de z 20 %-o-
anuo.	 -	 ,; "
• 'Engenho Central de Quissamã, os juros dos de-
.bentures do semestre finda; no Banco Nacional .
do Brazil.	 "-

Industriado Biribiry, o coupon do semestre
.proximo findo, nó .Bairao do Commercio.-	 •
• Industrial Flurniuense, -o dividendo relativo ao
seriteStre findo.	 .
' Industrial Guanabara o dividendo na razão de
63 por acção ou 30 0/0 ao anuo.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o 10
coupon, na razão de 8$ por debenture. -

Nova Industria, rua do General Camara n. 65;
o 1 0 dividendo.	 -	 • •

Nova Companhia Commercio e Lavoura, o 30 di-•
-videndo, na razão de 8 % ao mino."	 .,

,Progresso Maritimo, rua Primeiro de Março
n. 85, - 1 0 andar, 02° dividendo, -na razão de 12%
ao anuo, relativo ao' semestre "próximo lindo.
t Serviço Maritimo,o dividendo do ultimo searas-
're, na razão de 7$ por acção. 	 •

União, o 10 dividendo.
Caixa de Credito Commercial, o dividendo, na

raiãO de 18 % ao anuo; ou 9$ por -"ac	
.

çrão.'	 --
• Carruagens Fluminenses, Q dividendo - relativo •
ao semestre findo'. 	 .

Elevador e Fabrica de Chumbo, rua do
'cio n. 63, o 20 dividendo, na razão de 8 o/, ao
anuo.

Pastoril Mineira, rua da Cande/aria.n: 18, o 10-..
'dividendo, na razão de 6$ por acção.

Victoria (E. C. de Arroz), o juro dos seus de-
bentures e o capital dos cinco cujos numeros foram

: indicados no sorteio do semestre findo; rio Banco.
.do, Brazil. •

CHAMADAS DE CAPITAL

Acham-se annunCiadas as seguintes
_ Banco da ,Lavoura e do Commercio, a 3° pre7
stação de 10 0/, ou 20$ por acção; de 27 a 31 do
corrente,	 • •	 •	 • ,

Banco de Credito Real de S. Paulo, a 21 presta-
ção de 10% ou 5$ por acção; de 27 a 31 do cor, -
rente.	 '	 •

Banco Industrial e,Merçan til ,do Rio de Janeiro,
nina prestação de 15 % ou 30 por acção da nova
emissã

'
o • até 8 de fevereiro, proximo futuro.

, Banco do Rio de Janeiro, a prestação de 10 °,/c.
mi 103 por acção ;.de 1 . a. 5: de fevereiro . pro-xlmo
futuro.
. Companhia.Nacional	 llTecos de Soda, ala
prestação do 2Q b 1 o por acção.

; Integridade, o 34 0 ' dividendo, na razão de 103
.por acção.

Nova Permanente, .o 92o dividendo na razão do
.20 % ao anuo. 	 '	 .

U. C. dos Va.registas, o dividendo na razão de
33 por acção.	 '"'

Vigilancia o5 d cRviderido- na ra.4o de 15% si:o
anno. •	-	 . .

lndeninizadora., rua. dg Qttitancia ri.119, o 20 di-
oridendo fia razão de 15 o/, ao anuo. . .

Companhias de tecidos

	Carioc	 7 ,dividendo, na :razão de 123 por.

Progresso Industrial do Brazil, na razão de
2) % ao anno ou 130541kor acção, como determina .
•o art. 1) dos estatutos.

Rink, rua do. Costa n.31A, o 180 coupon.
S. Christovão, o 1 0 coupon, na razão de 8$ por

debenture.
Brazileira de Fiação e Tecidos

'
 rua do Hospicio

n. 57 o dividendo, na razão de 10 0/ 0 ao anuo.,
Confiança Industrial, -rua de S. Pedro n. 18 (de

21 em deante), 05° dividendo, na razão de' 15$ por
acção, e o 2 0 dito relativo és acções da 2a emissão,
na razão de 63653, ou 15 % ao anno.

9$900
9$92J
93020

Debentures.

I



Rendas fiscaee

ALFANDEGA

Rendimento do dia 2 a 23 de ja-
neiro 	  	 .. .

E do dia 23 	  
5.031:1623908

201:326563a

Aguardente
Algodão
Café
Carvão vegetal 	
Couros seccos e sal-

gados........ 	
Farinha de mandicca
Feijão 	
Filmo 	
Madeiras 	
Milho. 	
Polvilho 	
Queijos 	
Toucinho 	
1Diveraas 	

8.830

2.3)2
780

42.896

10.491
	  279 (368

31;200

4t34	 QUInta-feira 30 -

Companhia de Saneamento do Rio de Janeiro, a
4a prestação d 3 5 0/„ ou 103 por acção.

Banco Colonisador e Agricola, a 31 prestação
de 10% ou 20,3 par acção ; de 1 a6 de fevereiro
proximo futuro.

Companhia Subarbana de Seguros, I a prestação
de 10 sí, ou 20$ por acção; ate• 25 de fevereiro
futuro.	 •

Companhia Nacioaal de Tecidos da Seda, a ia
prestaçao de 10 0/,, ou 203 por acção.

Companhia. Nacional de Constraeçoes, a Qa
prestação de 10 0/0 ou 203 por acção; ate 3) do
corre.) te.

Companhia Correio do Povo, a subscrigoão de
2.500 acções de 1003 cala urna e entrada de 20$
por acção.

Companhia Nova lados a, a no prestaeão
de 10 %, ou 293 por aceão; aTa 7 de feverAr,o pra-
ximo futura.

Cooperativa do Carvão, a subscripçãa de 4.0)0
~Aos de 505 cada uma,

5•232:4893593

NO mesmo periodo de 1880 	  5.001:993364S

RECEI1EDORIA

Rendimento do dia 2 a 28 de ja-
neiro 	 	 5)5:110,3058

E do dia 29	  	 18:1443037

523:254$145
Na mesmo periodo ia 1880 	 	 495:6463096

MESA DE RENDAS DO RIO DE JA.NEIR.b

Rendimento do dia 2 a 28 de ja-
nairo 	

E do dia 29 	  .............

129:1255458

Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 28 de janeiro
de 1890 foram :	 Desde i do mez

34 pipas.
53,911 kilogs.

7.916 521	 *
714.725 *

412.596 o
1,812	 ).

118
278.219

3,201 *
55,653 *

3.133
122.911	 .•

. 87.444	 *
1.015.331

CAFÉ

Telegram mo, expelido pala Associação Commera
ciai para Nova York ein 29 de janeiro de 1890, do
manhã.

Existencia	 	  203.030
Entradas no dia 28 	  16.009

Embarque para os Estados Unidos 	  Ira
• em Santos 	

Idem para a Europa 	 	 ....	 4.0)9
Estado do Mercado 	 	 firme

Prazos : os mesmos.
Embarque de café no dia 29 de janeiro de 1833:

Zenha Ramos ‘& Comp. (Pernambuco)..... 	 810
Os mJsmos (Maranhão) 	  • 145
Os mesmos (Pará) 	 	 235
Leonel de Carvalho & Comp. (Idem) 	 	 368
An'onio Magalhães de Siqueira & Irmão

(Porto Alegre) 	 A	 2G8
Cd mesmos (Pelotas) 	 	 92
Os Mesmos (Paranaguá,. ,, 	 	 33
Mac JCinnell & Comp. (Port Elzabeth) 	 	 230
Arbuck le BrOthers (Nova-Yor.) 	  3.557
James Mathew St fdsomp. (Londres. • 	 	 59)
John Bradshaw &IComp. (Ide	 1.490
Joha Bollarny	 Comp (Antnerpia) 	 -	 250

_ _

blosbuento do Porto

,Saltidas do dia 29

Sant os—paq ing. Piau>, comm. P. Comias.
S. Vicente—vap. ing. Cyanu., 1.063 tons., coam.

J. Headerson, eq. 22, c. carvão.
Santos— paq. allm. Procido, comm. J. Fana,

pass. o ineePT. G. Cross.
dinam. Marie, 165 tons., m. W,

Gabkrinann, eq. 6, em lastro de pedra.
Mategaii—barc. allm. J: F. Pust, 335 tona:, m. F.

Niejahr, eq. 8, em lastro de pedra.
Cabo Frio—hiat. nac. Nossa Senhora de Assum-

nêo, 32 tons., In. João Rodrigues Christovão,
eq. 3, c. tr. g.

Victoria e escalas—paq. nac. Esvella, curou.
Manoel Josá da Silva Reis, pass. Dr. Carlos
Ferreira de Sauza Fernandes, mulher e dons
filhos. D. Romana Couto e doas filhos, Eze-
guiei Pavilha, João Saltes, Francellino Victo-
ria Campos e mais 12 de prba.

Entealás no dia 29

Montevidéo e oca-9 de. (20 hs. de Santos), paq.
nac. Rio Grande, coram. 1 0 tenente Mons° de
Vasconeellos; passags.: H.Polley, 1° tenente José
de Abreu, 1 0 tenente Francisca Xavier Tinoco
Junior, 1), Juba Augusta da Silva, Dr. Braulo
R. Colonia, Julião Barbosa, Rodolpho Shon,
Candido Rocha Paranhos, Alberto Kracline e
soa mulher, Miguel Jorge. D. Maria Jos.4 An-
tonio Francisco SantrjRita e um filho, Gui-
lherme José Leite, Francisca José de Souza,
Joaquim Gaillierme, Dr. Lapa Netto ; os argen-
tinos Adolpho Rey e sua mulher e mais 26 de
3a classe.

Pelotas e esc.-6 á. (1 d. e 15 hs. de Paranaguá),
paq. nac. Camilto, confim. Jooé Francisao de
Oliveira • passags.: Dr.. Adolpho Duprat da
Cualia Lima, José Joaquim Saldanha Junior,
D. Izildo, Garcia de Macela, Antonio Francisco
dos Santos Abraa, Fran Ásco Antonio Moura
Azevedo, Padro de Souza paixão, Silverio Ri-
bain da Silva. Henrique De:kl:when, Dr, Ma-
noel Ricardo da Fonseca e sua mulher, D. Fre-
derico Heydtmann, Dr. Vicente Machado, 30
passageiros de 3a e 4 em transito.

Aracaju—Ode., lúgar port. Alves, 306 tons., m.
Manoel ti Jesus Gonçalves, eq. 3; c. assuear,
algodãa e CO.,03 a C: Abranchas &, Comp. ;
pasiags.: 9 de pr5a.

N3tIele1 marldotat

-	 Vapores reparadas -

Hamburgo por Pernambaco e Lisboa, «Uru-
guay» 	  	  39

Rio da Prata, «Carlo R.» 	  	  .. 30
'Wellington, «Arava» 	  30
Hamburgo, por Lisbaa e Bahia, sltaparica» 33
Portos do sul aCavour» 	 	  30
Canova e Napoles, aNapoll. 	  31
Havre por Lisboa e Bahia, «Villa de Pern. o 	  31
Liverpaol, por Lisboa e Bahia. aDonati* 	  31
Liverp ol, por Pernambuco, Bahia, Lisboa e

Bordéos, «Galiciao 	  fev.	 1
Bardéos e escalas, aBrésil», 	  3
Santos, «Montevidéo» 	 	 	  3
Portos do norte allanásisa 	
Bordéos o escalas «Medoc..  • 
Genova e Napoles, «Brasil* 	
Rio da Prata, sVincenzo Floria*
Santas, aOhio* 	  	 ,	 6
Rio da Prata, por Santos sAtrate» 	
Hamburgo por Lisboa e Pernambuco «Olinda* 7

Vapores a saldr

Rio Grande e Porio 'Alegre, «Cometa»........- 30
Nova York, «Dalton. (4 lis.) • . . . . . 39
Santos, aUraguay» . . . . . . . ...... 3)
Ganova e Napoles, aCarlo Ra... . , ..... 	 • .
Southampton e Antuerpia por Bahia, Per-

nambuco, Lisboa e Vigo, sElbao (4 hs.)...
Antuerpia e SatiClarapton, *Gallica»
Londr e Plyinouth, a Arawaa 	
Portos do navio, sPernambuco. 	
Itapeinirim, Guarapary, 'Vieoria

Diens, «Araraarna» 	  31
S João da Barra, aCarangolaa, 	  31
Bahia e Pernambuco, aCamillaa 	  31
Imbetiba, «Bezerra de menete3n 	
Por os do sul «Desterro» (12 hs.) 	 fev.	 1
Nova York «Holb-ium 	  1
Portos do Sul, «Cabral» 	
Pacifico e Rio da Prata, sGalicia. 	  2
Rio da Prata, «Brésil» 	
Hamburgo, por Bahia e Lisboa sMontevidéce.
Demova e Napol?s, .Vincemo
Antuerpia e Bremen,por Bahia e LisboasOhlow

MARCAS REGISTRADAS

.	 _
Domingos Costa Comp. negociantes esta-

belecidos nesta. praça, a rua do S. Pedro
n. 30, com commercio e deposito de fumos,
charutos e cigarros, veem apresentar a,
junta commorcial a marca supra para dis-
tinguir o . seu fumo louro denominado r.
Derby, a qual consiste no seguinte: Um ro-
tulo de fórm r3ctangular dividido em quatro
partes maiores o menores. A primeira maior
de fundo azul claro contémopo centro a ca-
beca d.i um cavallo circulat/D por uiva fer-
radura e sobre o fundo encarnado. No alta
lê-se Fall70 Louro Derby. Aos lados dividido.
Manufactura especial, e por baixo Rio de .'a-
i2eiro: O outro rntangulo, maior tambem de
fundo azul claro, contém o emblema Dois ca-
chimbos, marcaja registrada pelos requerenk,,
tes, tendo na parte superior o seguinte:Notsar
marca de fumo especial e na inforior C,omple-
lamente puro' e sem preparo o:irar:Ao ao reuno.
Os dons pequenos rectangulos de fundo ama-
rello, são atravessados per uma racha branca
em sentido obliquo e contrario e com um
ramo do fumo no reverso das mesmas fachas
cmtendo em um a firma dos requerentes e na
outro a qualidade do fumo, rua e numero do
estabelecimento. A mencionada marca é pela
firma usada 1103 pacotes do fumo contendo o
producto do seu fabrico.

Rio do Janeiro, 16 de janeiro de 1894.—
Sobro uma estampilha de $200.— Assignados
Domingos Costa & Comp.

A proa' ?fitada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil ás 11 1/2 horas da manhã,
de 18 do j moiro de 1890.—Cesar de Oilveir.

Registrada sob n. 1.748 em virtude de des-
pacho da Junta Commercial em sessão de
hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de solto o
$300 cia taxa addiccional de 5 °10.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1890.-.
Cesar de Oliveira.

A.NNUNCIOS
Imprensa NuelsIsal

•
Acham-se á venda nesta.. 'repartição as CON-

STITUIÇÕES AMERICANA e SUISSA— Preço
de cada uma $500.

Coutpanhtts City Improvementas

A Repartição Fiscal do Governo junto á
esta companhia funcciona no largo do Rosario
u. 21, esquina da rua dos Andradas, para
onde deve ser dirigida qualquer reclamação
relativa a serviços a cargo da referida. comj,
panhia.

PRIVILEGIOS
JULES GERAUD, á rua do Rosario n.43,4icar-

rega-se de obter privilegias no Brazil e no
estraigeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura d de 18$ por anuo e de 65.

por quatro mexes.
Podem ser tomadas em qualquer tempo,

mas terminam sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funcciónarios publiips rGributdos
que autorisarem o desconto de 1$ ensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ofticial, de 0:W0r/2:Lidada Cem
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho a 1889.

Rio de Jaiwiro.— Impreita Nacional. —1890
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